
 
 
 
 
 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE KIT ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS E FINAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E EJA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO 
CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, conforme especificações constantes do Anexo II, mediante as 
condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos. 
 

 DATA E HORA FINAL DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 31/03/2023 às 13h59min 
 

 ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E INÍCIO DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Dia 31/03/2023 às 14h (quatorze horas) - Horário de Brasília. 
 
O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixado para abertura das 
propostas comerciais. 
Após a abertura das propostas comerciais, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do Pregão Eletrônico, com 
a divulgação das propostas de preços recebidas. 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas 
comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil 
subsequente, nos mesmos horários. 
 

 MODO DE DISPUTA: ABERTO em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos sites 

www.portaldecompraspublicas.com.br e www.uniaodaserrageral.mg.gov.br, ou na sala de 
licitações das 08h (oito horas) às 13h (treze horas), de segunda à sexta-feira, na Rua José Teotônio, 
704, Esplanada, Janaúba-MG, CEP 39445-129 

 ESCLARECIMENTOS: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
 REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília 

 

 



 
 
 
 
 

 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

MODO DISPUTA ABERTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

 

PREÂMBULO 

 

O CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
MICRORREGIÃO DA SERRA GERAL DE MINAS – UNIÃO DA SERRA GERAL, inscrito no CNPJ sob o 
nº 12.333.051/0001-14, torna público, a abertura do Processo Licitatório nº 024/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico Por Registro de Preços nº 009/2023, do tipo MENOR VALOR 
POR ITEM, pelo modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 
de junho de 2012, da Lei Complementar N° 129, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto N° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais condições fixadas 
neste edital e seus anexos. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

Do dia 21/03/2023 até às 13h59min do dia 31/03/2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS 

Às 14h do dia 31/03/2023 

ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
HORÁRIO Horário de Brasília – DF 
MODO DA DISPUTA ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM 

 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observadas as condições constantes do edital. 

O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados na sede do Consórcio UNIÃO DA 
SERRA GERAL, em arquivo digital, mediante entrega de um pen-drive, de segunda a sexta-
feira, no horário de 08h às 13h ou pelo endereço eletrônico:  
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. O Consórcio UNIÃO DA SERRA GERAL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados 
que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital.  
 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 



 
 
 
 
 

 
 

2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Consórcio UNIÃO DA SERRA GERAL, o Sr. 
JOÃO LUCAS SILVEIRA SILVA, e equipe de apoio, integrada pela Srta. FABRÍCIA EVANGELISTA 
ALVES e pelo Sr. CLEONALDO FERREIRA SANTOS, designados pela Portaria nº 010/2022, 
publicada em 01 de julho de 2022. 
 
 

II – OBJETO 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE KIT ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS E FINAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL E EJA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, conforme especificações constantes 
do Anexo II, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e 
seus anexos. 
 

III – ÁREA SOLICITANTE  

 

3.1 Municípios consorciados: 

ESPINOSA 
MAMONAS 
MONTE AZUL 
MATO VERDE 
CATUTI 
GAMELEIRAS 
PAI PEDRO 
PORTEIRINHA 
SERRANÓPOLIS DE MINAS 
RIACHO DOS MACHADOS 
NOVA PORTEIRINHA 
JANAÚBA 
VERDELÂNDIA 
JAÍBA 
MATIAS CARDOSO 

  
 

IV – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 
1 – O edital encontra-se disponível na internet, nos sites www.uniaodaserrageral.mg.gov.br 
e www.portaldecompraspublicas.com.br ou, ainda, poderá ser obtida a cópia na sala de 
Licitações em arquivo digital, mediante entrega de um pen-drive, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 08 às 13 horas. 
 
2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites 



 
 
 
 
 

 
 

www.uniaodaserrageral.mg.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como as 
publicações, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
 
3 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos 
do presente edital por irregularidade, protocolando por meio eletrônico o pedido em até 03 
(três) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão Eletrônico, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

3.1 - ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA DESIGNADA PARA A ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA, QUALQUER PESSOA PODERÁ IMPUGNAR ESTE EDITAL. 
 
4 - A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
5 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 
 
6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
7 - OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS ANTERIORES À DATA DESIGNADA PARA 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO VIA INTERNET, EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
8 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
9 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 9.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
10 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
11 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

12 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 
 
13 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 



 
 
 
 
 

 
 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 

V - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
1 - Poderão participar do presente Pregão Eletrônico, as empresas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus anexos e, estiverem devidamente cadastradas 
junto ao Órgão Provedor do Sistema de Compras Públicas. 
 
2 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da 
proposta inicial de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 
e horário limite estabelecidos. 
 
3 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
 
4 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 129/2006, e que 
não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 129/2006, deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sua 
condição de ME ou EPP. 

 
4.1 - O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP 

deve ser apresentado junto à Proposta Comercial expressa, bem como a Declaração do Anexo 
IV, pelo detentor da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM na disputa do pregão. 

 
4.2 - O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como 

ME ou EPP na data da licitação e se beneficiar do tratamento diferenciado, mesmo possuindo 
os documentos acima indicados, ficará sujeito às sanções legais, considerando que o 
desenquadramento é um ato declaratório da própria empresa, e que ele estará descumprindo 
o art. 3º, §9°, da Lei Complementar nº 129/2006. 

 
5 - Os licitantes deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do 
registro de sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta atende às exigências do edital. 
 
6 – Não será admitida nesta licitação a participação de: 
 

6.1 – Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação; 

 



 
 
 
 
 

 
 

6.2 - Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
no âmbito da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e nas respectivas entidades da 
administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de 
contratar com o CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL;  

 
6.3 – Pessoas Jurídicas das quais participem, seja a qualquer título, dirigentes ou 

servidores do CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, conforme artigo 9° da Lei de Licitações 
e Contratos. 

 
6.4 - Composta de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, 

controladores ou diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição 
Federal/1988; 

 
7 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 
8 - Os interessados deverão atender a todas as exigências estabelecidas neste Edital, sejam 
as que dizem respeito às especificações do objeto, sejam os referentes à documentação 
solicitada, forma de apresentação da (s) proposta (s) e demais condições exigidas. 
 

VI - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; abrir as 
propostas de preços; analisar a aceitabilidade das propostas; desclassificar propostas 
indicando os motivos; conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 
do lance de MENOR VALOR POR ITEM; verificar a habilitação do proponente classificado em 
primeiro lugar; declarar o vencedor; receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos 
recursos; elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; encaminhar o processo à 
autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; abrir processo administrativo 
para apuração de irregularidades visando aplicação de penalidades previstas na legislação. 

2 - O interessado deverá formular sua proposta e enviá-la atendendo as especificações 
constantes deste edital e de seus anexos, segundo as regras operacionais do pregão 
eletrônico. 

3 - O interessado poderá participar de um ou de todos os itens do certame. 

 

VII– CREDENCIAMENTO - CADASTRAMENTO 

 

1 - O fornecedor deverá fazer sua adesão ao Portal de Compras Públicas, acessando o 



 
 
 
 
 

 
 

seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, onde qualquer pessoa física ou 
jurídica, que manifeste interesse e apresente a documentação e condições exigidas terá 
acesso ao Portal.  

1.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

1.2 - O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na 
responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção 
de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2 - A Administradora do Pregão Eletrônico conjuntamente com a Comissão Permanente de 
Licitações (CPL) dará sequência ao processo de Pregão. 

3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 
do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

VIII–DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o valor unitário e global, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 129, de 2006. 

4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 

7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 



 
 
 
 
 

 
 

 

IX – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

1.1. Valor Unitário; 

1.2. Marca, quando for o caso; 

1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

1.4. E-mail para fins de comunicação com o proponente. 

2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

2.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo quando houver 
erro formal, a critério de julgamento pelo pregoeiro. 

2.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

2.4. Os preços unitários ofertados pelos proponentes não poderão ser superiores aos 
preços unitários médios levantados pelo CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL. 

 

X - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo na 
fase de aceitação. 



 
 
 
 
 

 
 

3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

5.1. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR VALOR POR ITEM, de acordo 
com o especificado no Termo de Referência. 

6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser fixado pelo pregoeiro. 

9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

11 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

12 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

13 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

15 -Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

16 -No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 



 
 
 
 
 

 
 

utilizado para divulgação. 

18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

19 - As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

20 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

21 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

22 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

29.1. no país; 

29.2. por empresas brasileiras; 

29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

24 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

25 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

25.3. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 



 
 
 
 
 

 
 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº129, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

26 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

XI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar valor final inferior 
ao valor máximo fixado no Edital ou apresentar valores manifestamente inexequível. 

2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços/descontos global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços/descontos dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

3 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

5 -Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do proponente, observado o disposto neste Edital. 

 

XII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo 
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 



 
 
 
 
 

 
 

2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

3 - Os preços/descontos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

4 -. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

XIII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

1 –Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

1.1 – Os documentos de habilitação estão listados no Anexo I; 

1.2 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 
validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 
(sessenta) dias corridos contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de 
inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

2 – A relação de documentos para fins de habilitação está contida no Anexo I do Edital e 
deverão ser protocoladas via sistema juntamente com as propostas. 

3 - O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a 
autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 
emissores, para fins de habilitação. 

4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço 
respectivo, observando-se que:  



 
 
 
 
 

 
 

4.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz;  

4.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

4.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  

4.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

5 - A microempresa – ME, a empresa de pequeno porte - EPP ou equiparada deverão 
apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  

5.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a ME, EPP ou equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério do CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa.  

5.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  

5.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos.  

5.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 
10.520/02, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou submeter o processo à autoridade competente para revogação. 

6 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na 
data fixada para sua apresentação.  

6.1 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura 
do Pregão, exceto atestados de capacidade técnica, se exigidos.  

7 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo 
de protocolo. 

8 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Edital, ou a ausência 
dos mesmos, inabilitará o licitante.  

8.1 - Nesse caso, o licitante responderá pelas sanções previstas na Lei Federal nº 
10.520/02, e neste edital, considerando que este manifestou, quando do registro de sua 
proposta comercial, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

XIV - RECURSOS E CONTRARRAZÕES 



 
 
 
 
 

 
 

 

1 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o Pregoeiro 
fixará o prazo para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, exclusivamente em campo próprio do sistema. 

2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
129/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

2 -. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 



 
 
 
 
 

 
 

 

XVI – ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, 
o que posteriormente será submetido à autoridade competente. 

1.1. A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do 
certame, 

2 - Homologado o resultado da licitação, a Administração deverá encaminhar ao 
adjudicatário a Ata de Registro de Preços, por intermédio do e-mail informado em sua 
proposta, para que, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data desta 
convocação, seja o referido instrumento assinado e devolvido via postal, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Se assim houver 
interesse, poderá o adjudicatário comparecer pessoalmente à sede do CONSÓRCIO UNIÃO DA 
SERRA GERAL para assinatura. 

2.1. A Administração não se responsabilizará pelo não recebimento da Ata de Registro 
encaminhada para o e-mail informado na proposta, devendo o proponente mantê-lo em 
condições de receber as mensagens que lhe forem encaminhadas relativas ao presente 
certame. Em caso de fato superveniente que venha a inviabilizar o recebimento de e-mails, 
deverá o proponente, em tempo hábil, comunicar a Administração. 

3 -Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação dos licitantes 
vencedores, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

 

XVII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1 - O licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o CONSÓRCIO 
UNIÃO DA SERRA GERAL pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

XVIII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 



 
 
 
 
 

 
 

1 - O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, e em até 30 
(trinta) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, 
acompanhada das CND’s de INSS e FGTS.  

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e 
seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 

3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

XIX - DA CONTRATAÇÃO 

 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de Ata de 
Registro de Preços. 

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 
débito da Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o 
órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 
tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação 
de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 
se realizar. 

1.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1, ou se recusar a 



 
 
 
 
 

 
 

cumprir a ordem de compra, será convocada outra licitante na ordem de classificação das 
ofertas, e assim sucessivamente. 

 

XX - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
1 - Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 
orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, 
autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

 

XXI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 
1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades: 

1.1 - Advertência por escrito; 

1.2 – Em caso de descumprimento total da obrigação assumida, poderá ser aplicada 
multa de até 20% do valor do contrato; 

1.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o 
licitante, por um período não superior a 05 (cinco) anos, conforme na forma do art. 7° da 
Lei n.º 10.520/02; 

1.4 - Rescisão da contratação. 

 

XXII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
1 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, e nas 
condições previstas neste Edital. 

2 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

3.1 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, o CONSÓRCIO, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

3.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
do registro e definido o novo preço máximo a ser pago pelo CONSÓRCIO, diretamente através 
dos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, o proponente registrado será por ela convocado para a 
devida alteração do valor registrado em Ata. 



 
 
 
 
 

 
 

4 - A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador e nem os municípios 
consorciados usuários da Ata de Registro de Preços, a contratar, facultando-se a cada um 
destes, a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.  

5 - A licitante vencedora terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para assinar a Ata, contados 
da convocação, por escrito, do CONSÓRCIO.  

XXIII - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
1 - Homologada a Licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 
vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com 
o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que 
aceitarem fornecer o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e 
os quantitativos propostos.  

2 - Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços será realizada consulta as suas condições 
de habilitação, que deverão ter sido mantidas.  

3 - Caso seja comprovada alguma pendência, a Empresa será notificada formalmente e ser-
lhe-á concedido o prazo para sua regularização. 

4 - O CONSÓRCIO convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

5 - O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo Consórcio. 

6 - No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas 
neste Edital, o CONSÓRCIO registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

 

XXIV - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1 - O CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA está neste edital qualificado, unicamente como órgão 
gerenciador do registro de preços, razão pela qual, poderão utilizar-se da Ata de Registro 
de Preços, e contratar a partir da mesma, todo e qualquer órgão público municipal 
integrante da Administração do Consórcio - MUNICÍPIO CONSORCIADO - mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n º 8.666/1993, 
relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 



 
 
 
 
 

 
 

2 - Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 
ao órgão gerenciador. 

3 - Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

 

XXV - DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO 

 

1 - O CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta Licitação e indicará, sempre 
que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 
serem contratados, o fornecedor para o qual será emitido o pedido. 

2 - A convocação dos fornecedores pelo CONSÓRCIO será formalizada e conterá o endereço 
e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

3 - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar 
o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

4 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o CONSÓRCIO poderá indicar o próximo 
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
para aplicação de penalidades. 

 

XXVI - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

1 - Na Ata de Registro de Preços, o MENOR VALOR POR ITEM do objeto ofertado na Licitação 
será fixo e irreajustável. Entretanto, poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

2 - Isto não se aplica aos contratos gerados e firmados a partir da Ata de Registro de Preços, 
os quais poderão ser revistos, reajustados e reequilibrados, de acordo com o edital.  

3 - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços, cujos preços foram registrados. 

4 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Órgão gerenciador convocará o Fornecedor visando à 
negociação para redução de preços aos valores praticados pelo mercado. 

5 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 



 
 
 
 
 

 
 

7 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

8 - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

9 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 

XXVII- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

1 - O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho no prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, sem justificativa aceitável; 

1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

1.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 

2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE. 

3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

 

XXVIII- DA POSSIBILIDADE DE CARONA 

 

1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de registro de preços, deverão consultar o CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA 
GERAL para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL e órgãos participantes.  

3 - O total das adesões (CARONA) não poderá exceder ao dobro do quantitativo do item 
registrado na ata de registro de preço do órgão gerenciador.  

4 - As contratações não poderão exceder, por órgão não consorciados (CARONA) aderente, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativo do item previsto no instrumento convocatório e 



 
 
 
 
 

 
 

registrados na Ata de Registro de Preços.  

5 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, 
desde que não prejudique as obrigações assumidas com o CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA 
GERAL.  

6 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL. 

7 - Fica a cargo do secretário executivo, manifestar sobre as possibilidades de carona à ata 
de registro de preços.  

8 - Caso seja solicitada a adesão da Ata de Registro de Preços por Consórcios NÃO 
INTEGRANTES DO CONSÓRCIO UNIÃO SERRA GERAL, e a empresa ADJUDICATÁRIA (ou o 
consórcio adjudicatário) opte pelo atendimento da solicitação, poderá cobrar da 
CONTRATADA o repasse a título de gestão da Ata de Registro de Preços, ao CONSÓRCIO UNIÃO 
SERRA GERAL, o percentual de 1% (Um por cento) sobre o valor da adesão solicitada.  

9 - O prazo para o repasse será de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da Nota 
Fiscal/Fatura emitida pela Detentora da Ata. 

10 - Caso a empresa não realize o repasse, a Ata será cancelada, e será solicitado ao 
Município Aderente que retenha o pagamento da Nota Fiscal/Fatura afim de que seja 
descontado o valor do repasse. 

11 - Sabendo-se da natureza do crédito, a destinação dos recursos se dará com atenção à Lei 
Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

12 - Os repasses devidos pela empresa ADJUDICATÁRIA (ou o consórcio adjudicatário) da Ata 
de Registro de Preços deverão ser realizados em conta específica do CONSÓRCIO UNIAO DA 
SERRA GERAL, sob orientação do Departamento de Contabilidade. 

13 - Das adesões dos Municípios Consortes do CONSÓRCIO UNIÃO SERRA GERAL não serão 
devidas o percentual de Gestão da Ata de Registro de Preços. 

 

XXIX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 



 
 
 
 
 

 
 

o horário de Brasília – DF. 

4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

10 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

11 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

12 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13 - O CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 

14 - A anulação do pregão induz à do contrato. 

15 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

16 - É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 
e habilitação. 

17 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 



 
 
 
 
 

 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br e www.uniaodaserrageral.mg.gov.br, ou na sala de 
licitações das 08h (oito horas) às 13h (treze horas), de segunda à sexta-feira, na Rua José 
Teotônio, 704, Bairro Esplanada, Janaúba-MG, CEP 39445-129, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

18 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Documentos de Habilitação 

Anexo II - Termo de Referência; 

Anexo III– Modelo de Declaração de Habilitação; 

Anexo IV- Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

Anexo VI- Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Prévia Conformidade; 

Anexo VIII A e B – Modelo de Declaração de cumprimento do art. 429 da CLT. 

Anexo IX – Minuta Ata Registro Preços; 

Anexo X– Minuta Contrato de expectativa de fornecimento. 

19– O CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL convocará o adjudicatário e estabelecerá prazo 
para assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
conforme o caso, observado o prazo de validade da proposta. 

19.1 - Na hipótese de o adjudicatário não comparecer para assinar a Ata de Registro 
de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á 
as sanções cabíveis. O (a) Pregoeiro (a) examinará as propostas subsequentes e a habilitação 
dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 
edital, podendo ainda, negociar o preço. 

20 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis.  

21 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

22 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados.  

29 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 
será considerado especificado e válido.  



 
 
 
 
 

 
 

24 - O Pregoeiro, no interesse do CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, poderá adotar medidas 
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a 
promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 
conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666/93.  

24.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta 
ou a inabilitação do licitante.  

25 - O Pregoeiro poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 
confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário 
ou se o documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para 
cumprimento da diligência.  

25.1 - Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo Pregoeiro 
ou Equipe de Apoio, ou cópia autenticada por cartório.  

26 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria.  

27 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes.  

28 - O CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  

29 - Fica eleito o foro da Comarca de JANAÚBA, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

Janaúba - MG, 20 de março de 2023. 

 

 

JOÃO LUCAS SILVEIRA SILVA 
Pregoeiro do CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL 

 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

  

A empresa vencedora do certame, deverá apresentar os documentos para habilitação 
no prazo estabelecido no Item XIII do Edital, sendo que os documentos somente serão aceitos 
se anexados no sistema do portal de compras dentro do prazo estabelecido.  

 Para fins de habilitação no certame, serão exigidos os seguintes documentos: 

 

1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.1 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou 

instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de 
eleição ou designação de seus administradores; 

 
1.2 - Registro comercial (requerimento de empresário), no caso de empresa 

individual; 
 
1.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; 
 
1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento expedido no país e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
1.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
1.6 - Comprovação de idoneidade das licitantes através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Impressão da página de consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS, referente à pessoa jurídica/licitante e de seu sócio majoritário e/ou 
diretor, com data de consulta não superior a 10 (dez) dias contados do dia de recebimento 
das propostas. 

b) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade 
Administrativa do CNJ – Conselho Nacional de Justiça, referente à pessoa jurídica/licitante 
e de seu sócio majoritário e/ou diretor, em todas as esferas de governo, com data não 
superior a 10 (dez) dias contados do dia de recebimento das propostas. 

1.6.1 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro considerará inabilitado o licitante, 
por falta de condição de participação. 



 
 
 
 
 

 
 

1.6.2 Os documentos constantes das alíneas “a” e “b” do subitem 1.6 serão conferidos no 
ato da sessão pela Comissão de Apoio através de consulta nos sites oficiais 
www.portaltransparencia.gov.br e www.cnj.jus.br. 
1.6.3 No caso da licitante não apresentar tais comprovações, os referidos documentos 
poderão ser providenciados pelo (a) pregoeiro (a), entretanto, havendo problemas de ordem 
técnica no site, que impossibilite sua consulta através de tal diligência, a empresa será 
considerada inabilitada; 
 
 1.7 - Documento Oficial com Foto dos Sócio(s) da Empresa/Procurador. 
 

2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

2.1 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;  
 

2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente;  
 

2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente;  
 

2.4 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;  
 

2.5 – Prova de regularidade perante a justiça do trabalho, mediante apresentação de 
certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (CNDT); 
 
3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, dentro do 
prazo de validade, ou quando não expresso, não anterior à 90 (noventa) dias do dia 
determinado para abertura do certame; 
 

3.2 - Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado de Exercício (DRE) último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
 

3.3 - As empresas de Sociedade Anônima (S/A) deverão apresentar a publicação do 
balanço em diário oficial, enquanto as Sociedades por Quotas Limitadas (LTDA) deverão 
apresentar cópia do balanço extraída do livro diário devidamente registrado na Junta 
Comercial. 
 

3.3.1 - As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar 
Balanço de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 
assinados pelo representante legal e seu contador inscrito no CRC – Conselho Regional 
de Contabilidade. 
 



 
 
 
 
 

 
 

3.3.2 - O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da 
apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - 
Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro 
indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de 
memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 
 

3.3.3 - As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar 
Balanço de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado. 

 
3.4 – As demonstrações contábeis (o balanço patrimonial e a DRE) apresentadas 

deverão conter assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, 
caso apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação do item e a data de sua 
publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis; 
 

3.5 - Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de 
abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
a) publicados em Diário Oficial; ou  
 
b) publicados em jornal de grande circulação; ou  
 
c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
ou órgão equivalente; ou  
 
d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura 
e de Encerramento.  
 
e) na forma de escrituração contábil digital (ECD), pelo relatório gerado pelo SPED e recibo 
de entrega de livro digital na Receita Federal. 
 

3.5.1 – O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, exigíveis e apresentados na forma da Lei; que comprovem a boa situação 
financeira da empresa. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a 
capacidade financeira da empresa, na fórmula abaixo: 
 

3.5.1.1 - O índice de liquidez geral (ILG), calculado pela seguinte fórmula: 
 

 ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) OBS: Será habilitada a empresa cujo ILG 
for igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero). 

3.5.1.2 - O índice de liquidez corrente (ILC), calculado pela seguinte formula: 
 

 ILC = AC / PC OBS: Será habilitada a empresa cujo ILC for igual ou 
superior a 1,0 (um vírgula zero). 

 
3.5.1.3 - O grau de endividamento (GE), calculado pela seguinte formula: GE 
= (PC + ELP) / AT OBS: Será inabilitada a empresa cujo GE for superior a 0,7 
(zero vírgula sete). 
 

 Sendo: GE = grau de endividamento, AT = ativo total, ILC = Índice de 
Liquidez Corrente, AC = ativo circulante, PC = passivo circulante, ELP 



 
 
 
 
 

 
 

= exigível em longo prazo, RLP = realizável em longo prazo, ILG = índice 
de liquidez geral.  

 
4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

4.1 - Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, de direito 
público ou privado, em papel timbrado, que comprove a aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características e quantidades e prazos com o objeto, 
demonstrando que a empresa licitante executa ou executou, fornecimento de produtos da 
mesma natureza do ora licitado. 
 

4.1.1 - Poderão ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), 
declaração(ões) ou outros documentos idôneos que comprove(m) as informações dos 
atestados apresentados, por meio de diligências. 
 

4.1.2 - Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 
a conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua 
execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 
 

4.1.3 - Poderão ser somados os quantitativos de atestados distintos, sendo 
considerado o conjunto, desde que os serviços tenham sido realizados no mesmo 
período, com vistas a atestar a capacidade operacional da empresa para desempenho 
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 

5 – DECLARAÇÃO 
 
5.1 - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal, conforme modelo em anexo. 
 
5.2 - Declaração de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei nº. 

5.452/1943 – Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, ou Declaração de que não tem em 
seus quadros funcionais empregados cujas atribuições exijam formação profissional, 
conforme modelos anexo A e B. 

 
5.3 - Declaração Prévia de Conformidade, conforme modelo em anexo. 

 
6 - O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio poderá efetuar consulta ao site da Receita Federal 
para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente. 
 
7 - O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio confirmará a autenticidade dos documentos 
extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 
8 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço 
respectivo, observando-se que: 
 



 
 
 
 
 

 
 

8.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 

 
8.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
8.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 

apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 
 
8.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9 - Na ausência de documentos constantes do item 1, deste título, o(a) Pregoeiro(a) e equipe 
de apoio poderão consultar os sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos 
autos. 
 

9.1 - O Consórcio UNIÃO DA SERRA GERAL não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das 
falhas constatadas, o licitante será inabilitado. 

 
10 - A microempresa – ME, a empresa de pequeno porte - EPP ou equiparada deverão 
apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 
10.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a ME, EPP ou equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério do Consórcio UNIÃO DA SERRA GERAL, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 
10.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
 
10.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 
 
10.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 
10.520/02, sendo facultado ao (a) Pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou submeter o processo à autoridade competente para revogação. 
 
11 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na 
data fixada para sua apresentação. 
 



 
 
 
 
 

 
 

11.1 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 
abertura do Pregão, exceto atestados de capacidade técnica, se exigidos. 
 
12 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo 
de protocolo. 
 
13 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Edital, ou a ausência 
dos mesmos, inabilitará o licitante. 
 

13.1 - Nesse caso, o licitante responderá pelas sanções previstas na Lei Federal nº 
10.520/02, e neste edital, considerando que este manifestou, quando do registro de sua 
proposta comercial, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 
 
 

Janaúba – MG, 20 de março de 2023 
 
 

 
 

JOÃO LUCAS SILVEIRA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 

 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

 
I – INTRODUÇÃO 
 
Este Termo de Referência Pregão Eletrônico Por Registro de Preços nº 009/2023, do tipo 
MENOR VALOR POR ITEM, pelo modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, 
de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
da Instrução Normativa SEGES/MP Nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar N° 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto N° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Federal nº 7892/2013, que regulamentou o Sistema 
de Registro de Preços, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais condições fixadas neste edital e seus anexos.  
 
II – OBJETO: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE KIT ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS E FINAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL E EJA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL. 
 
 
III – ÓRGÃO GERENCIADOR: Consórcio UNIÃO DA SERRA GERAL 
 

A contratação poderá ser efetuada pelos municípios consorciados, conforme abaixo     
discriminado, com a possibilidade de adesão de outros interessados: 

MUNICÍPIOS 

NÚMERO DE 
ALUNOS DA 

REDE 
ESTADUAL DE 

ENSINO 

NÚMERO DE 
ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO 

NÚMERO DE 
ESCOLAS 

ESTADUAIS 

NÚMERO DE 
ESCOLAS 

MUNICIPAIS 

Catuti 420 572 2 4 

Espinosa 1.176 3.891 4 37 

Gameleira 552 529 2 10 

Jaiba 5.322 2.900 10 21 

Janaúba 0 5.576 0 26 

Mamonas  228 620 1 3 

Matias Cardoso 0 1.536 0 13 



 
 
 
 
 

 
 

Mato verde 1.593 905 5 6 

Monte Azul 0 1.040 0 11 

Nova 
Porteirinha 238 741 3 7 

Pai Pedro 568 803 1 6 

Porteirinha 4.475 2.625 13 14 

Riacho dos 
Machados 

0 1.400 0 9 

Serranópolis  0 542 0 7 

Verdelândia 1.412 890 3 11 

TOTAL 15.984 24.570 44 185 

 
IV - DESCRIÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DE REFERÊNCIA 
 
 
Os serviços a serem prestados conforme especificações/produtos estabelecidos, para 
atendimento deste, encontram-se descritos com os seus respectivos quantitativos estimados, 
conforme a planilha a seguir: 
 
ITEM UND  QTDE DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT 
VALOR TOTAL 

01 UN 5250 KIT ESCOLAR 01 – CRIANÇA 0 A 1 ANOS 
1 Caderno de Registro Cotidiano (tipo 
agenda personalizada): Formato capa: 
165x230 mm. Capa/Contracapa: em 
papelão 2,2 mm (capa dura) empastado 
e acoplado com papel offset 120 g. Cor 
4x0, laminação fosca (impressão com 
sangria), sendo 01 modelo de capa. 
Forro (guarda); em papel offset 120 g., 
cor 1x0. Acabamento: espiral de 
plástico - Miolo personalizado 122 
folhas 160x230 mm, papel offset 75 g, 
cor 1 x 1. Com divisórias a cada 20 
folhas – 4 x 4 cores em papel couche 
115 gramas. Agenda com calendário e 
02 datas por página. Personalizado 
(arte a ser fornecida pela 
Prefeitura).Caderno de Registro 
Cotidiano (tipo agenda personalizada): 
Formato capa: 165x230 mm. 
Capa/Contracapa: em papelão 2,2 mm 
(capa dura) empastado e acoplado com 
papel offset 120 g. Cor 4x0, laminação 

R$ 
133,02 

R$ 698.355,00 



 
 
 
 
 

 
 

fosca (impressão com sangria), sendo 
01 modelo de capa. Forro (guarda); em 
papel offset 120 g., cor 1x0. 
Acabamento: espiral de plástico - Miolo 
personalizado 122 folhas 160x230 mm, 
papel offset 75 g, cor 1 x 1. Com 
divisórias a cada 20 folhas – 4 x 4 cores 
em papel couche 115 gramas. Agenda 
com calendário e 02 datas por página. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). 
1 MOCHILA TAMANHO P - Mochila 
confeccionada em tecido 100 % 
poliéster 449 ,06 g/m² (65,15 % 
revestimento e 34,85 % tecido base) 
revestimento de policloreto de vinila 
na cor preta, mochila medindo 27 cm 
de comprimento, 37 cm de altura e 15 
cm de largura, contendo 2 bolsos 
laterais confeccionado em tela de 
poliéster resinada na cor preta 
medindo 12,5 cm de comprimento e 
12,5 cm de altura com acabamento 
superior em viés de poliéster 22 mm na 
cor preto. Costa da mochila 
almofadada com espuma pack 4 mm e 
costura fantasia em losango, duas alças 
de ombro anatômicas confeccionadas 
em tecido 100 % poliéster 449,06 g/m² 
(65,15 % revestimento e 34,85 % tecido 
base) revestimento de policloreto de 
vinila na cor preta almofadadas com 
espuma pack 4 mm e medindo 33 cm de 
comprimento e 06 cm de largura com 
regulador tipo castelinho 25 mm para a 
regulagem de tamanho forradas com 
nylon resinado preto dublado com 
espuma de poliuretano 4 mm 
costuradas na parte superior da 
mochila com costura tripla reforçada, 
uma alça de mão medindo 20 cm de 
comprimento e 2,5 cm de largura na 
cor preta, duas alças inferiores 
medindo 36 cm de comprimento e 2,5 
cm de largura na cor preta presar a um 
recorte de tecido 100 % poliéster 
449,06 g/m² (65,15 % revestimento e 
34,85 % tecido base) revestimento de 
policloreto de vinila na cor preta com 
reforço de costura em x costurados na 
parte inferior das costas da mochila. 
Bolso frontal confeccionado em tecido 



 
 
 
 
 

 
 

100 % poliamida revestimento 
policloreto de vinila 300 g/m² na cor 
azul medindo 15 cm de comprimento e 
14 cm de altura com abertura através 
de zíper n° 6 na cor preta, detalhe 
frontal em vivo de pvc 9 mm encapado 
de tecido 100 % poliamida 
revestimento policloreto de vinila 300 
g/m² na cor azul. Abertura principal 
em zíper de poliéster nº 6 na cor preta 
com dois cursores e medindo 60 cm de 
comprimento, impressão frontal em 
serigrafia 1 cor, costuras internas 
encapadas com viés de pvc 22 mm, 
toda costurada com linha de nylon nº 
60 e com reforço nos pontos de maior 
tração. 

02 UN 10400 KIT ESCOLAR 2 CRIANCAS 2 ANOS 
1 Caderno de Registro Cotidiano (tipo 
agenda personalizada): Formato capa: 
165x230 mm. Capa/Contracapa: em 
papelão 2,2 mm (capa dura) empastado 
e acoplado com papel offset 120 g. Cor 
4x0, laminação fosca (impressão com 
sangria), sendo 01 modelo de capa. 
Forro (guarda); em papel offset 120 g., 
cor 1x0. Acabamento: espiral de 
plástico - Miolo personalizado 122 
folhas 160x230 mm, papel offset 75 g, 
cor 1 x 1. Com divisórias a cada 20 
folhas – 4 x 4 cores em papel couche 
115 gramas. Agenda com calendário e 
02 datas por página. Personalizado 
(arte a ser fornecida pela Prefeitura). 
1 Caixa de giz de cera com 6 cores-  
cores vivas que facilitam o 
aprendizado, ideal para mãozinhas 
pequenas. Formato redondo. Medidas 
aproximadas do giz: comprimento 68 
mm, diâmetro 20 mm. Composição: 
Ceras, pigmentos e cargas inertes. 
Produto atóxico com garantia de 
qualidade. Certificado pelo INMETRO. 
2 Caderno Brochurão – Formato Capa: 
400 x 275 mm (aberto) – Capa e contra 
capa em papelão 2,2 mm (capa dura) 
Costurado, empastado e acoplado em 
papel offset 120 g. – cor: 4x0: laminado 
brilho (impressão com sangria) Sendo 
no mínimo 03 modelos de capa – Miolo: 
Em papel offset 75 g. - 200 x 275 mm 
(fechado), sem pauta – 1 x 1 cor – 96 

R$ 
193,43 

R$ 2.011.672,00 



 
 
 
 
 

 
 

folhas – Personalizado (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura). (Marca 
referência: Tilibra, igual ou superior). 
1 Garrafa para água pequena squeeze 
escolar: Garrafa dágua personalizada 
de 300 ml, nas medidas de 7 cm de 
diâmetro com altura de 14,5 cm, com 
a tampa fechada. Tampa rosqueável 
em PVC, com diâmetro de 4,7 cm e 
altura de 4 cm, na cor vermelha 
Pantone 18- 1763 TPX, com bico em 
PVC no centro da tampa na cor branca, 
com sistema “abre e fecha” para saída 
dágua. O corpo dever ser em 
polietileno de baixa densidade e 
polietileno de alta densidade produtos 
não reciclados), na cor branca nas 
medidas de 7 cm de diâmetro de 11, 5 
cm de altura, onde deve ser estampado 
o brasão através do processo de 
serigrafia Ultravioleta. 
1 MOCHILA TAMANHO P - Mochila 
confeccionada em tecido 100 % 
poliéster 449 ,06 g/m² (65,15 % 
revestimento e 34,85 % tecido base) 
revestimento de policloreto de vinila 
na cor preta, mochila medindo 27 cm 
de comprimento, 37 cm de altura e 15 
cm de largura, contendo 2 bolsos 
laterais confeccionado em tela de 
poliéster resinada na cor preta 
medindo 12,5 cm de comprimento e 
12,5 cm de altura com acabamento 
superior em viés de poliéster 22 mm na 
cor preto. Costa da mochila 
almofadada com espuma pack 4 mm e 
costura fantasia em losango, duas alças 
de ombro anatômicas confeccionadas 
em tecido 100 % poliéster 449,06 g/m² 
(65,15 % revestimento e 34,85 % tecido 
base) revestimento de policloreto de 
vinila na cor preta almofadadas com 
espuma pack 4 mm e medindo 33 cm de 
comprimento e 06 cm de largura com 
regulador tipo castelinho 25 mm para a 
regulagem de tamanho forradas com 
nylon resinado preto dublado com 
espuma de poliuretano 4 mm 
costuradas na parte superior da 
mochila com costura tripla reforçada, 
uma alça de mão medindo 20 cm de 
comprimento e 2,5 cm de largura na 



 
 
 
 
 

 
 

cor preta, duas alças inferiores 
medindo 36 cm de comprimento e 2,5 
cm de largura na cor preta presar a um 
recorte de tecido 100 % poliéster 
449,06 g/m² (65,15 % revestimento e 
34,85 % tecido base) revestimento de 
policloreto de vinila na cor preta com 
reforço de costura em x costurados na 
parte inferior das costas da mochila. 
Bolso frontal confeccionado em tecido 
100 % poliamida revestimento 
policloreto de vinila 300 g/m² na cor 
azul medindo 15 cm de comprimento e 
14 cm de altura com abertura através 
de zíper n° 6 na cor preta, detalhe 
frontal em vivo de pvc 9 mm encapado 
de tecido 100 % poliamida 
revestimento policloreto de vinila 300 
g/m² na cor azul. Abertura principal 
em zíper de poliéster nº 6 na cor preta 
com dois cursores e medindo 60 cm de 
comprimento, impressão frontal em 
serigrafia 1 cor, costuras internas 
encapadas com viés de pvc 22 mm, 
toda costurada com linha de nylon nº 
60 e com reforço nos pontos de maior 
tração. 

03 UN 22030 KIT ESCOLAR 3 CRIANCA 3 ANOS:1 
Apontador com deposito jumbo - 

garantia de mais facilidade ao apontar 
e maior durabilidade, que proporcione 

encaixe perfeito para maozinhas 
pequenas. Medidas aproximada do 

produto COMPRIMENTO 46 mm, 
LARGURA 15 mm, ALTURA 26 mm. 

Composicao: resinas termos plasticas 
e lamina de aco temperado. 

Certificado pelo INMETRO. (Marca 
referencia: FABER CASTELL, igual ou 
superior).2 Borracha para lapis na cor 

branca, macia, capacidade para 
apagar a escrita sem manchar o papel. 
Pvc free. Dimensoes minimas 4,2 x 2,9 

x 1,00 cm. Composicao: Borracha 
natural e estireno butadieno. 

Certificado pelo INMETRO - seguranca 
do artigo escolar - ABNT/NBR 

152336/09. (Marca referencia: Mercur, 
igual ou superior).1 Caderno de 
Registro Cotidiano (tipo agenda 
personalizada): Formato capa: 

165x230 mm.g. Cor 4x0, laminacao 

R$ 
325,64 

R$ 7.173.849,20 



 
 
 
 
 

 
 

fosca (impressao com sangria), sendo 
01 modelo de capa. Forro (guarda) em 

papel offset 120 g., cor 1x0. 
Acabamento: espiral Miolo 

personalizado 122 folhas 160x230 mm, 
papel offset 75 g, cor 1 x 1. Com 

divisorias a cada 20 folhas 4 x 4 cores 
em papel couche 115 gramas. Agenda 
com calendario e 02 datas por pagina. 

Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura).1 lapis de cor 12 

cores Jumbo triangular com apontador 
jumbo cores obrigatorias um preto, 
um marrom, dois tons de vermelho, 
um rosa, um laranja, um amarelo, 

dois tons de verdes, dois tons de azul 
e um lilas. Corpo de madeira em 
formato triangular e isenta de 

qualquer nos. Com colagens perfeitas 
das duas metades. Marca do 

fabricante impressa no corpo na 
mesma cor da mina do lapis. Grafite 

com alto poder de cobertura, atoxico, 
macio, isento de qualquer impureza. 
Com comprimento minimo de 175mm 

e diametro minimo de 9,8mm. 
Diametro da mina/grafite 4mm 
aproximado. Todos os lapis sao 

revestidos com uma pelicula plastica 
antibacteriana. Embalagem em cartao 

com impressao em quatro cores, 
embalagem original do fabricante, 

onde devera estara impressa toda as 
informacoes pertinentes ao produto. 

04 UN 63900 KIT ESCOLAR 4 CRIANÇAS DE 4 E 5 ANOS 
1 Apontador com depósito jumbo - 
garantia de mais facilidade ao apontar 
e maior durabilidade, que proporcione 
encaixe perfeito para mãozinhas 
pequenas. Medidas aproximada do 
produto COMPRIMENTO 46 mm, 
LARGURA 15 mm, ALTURA 26 mm. 
Composição: resinas termos plásticas e 
lâmina de aço temperado. Certificado 
pelo INMETRO - (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Apontador com depósito para lápis 
retangular. Lâmina de alta qualidade, 
maior durabilidade. Depósito 
translúcido. Impressão da marca no 
corpo do produto. Medidas 
aproximadas do apontador: 

R$ 
336,78 

R$ 
21.520.242,00 



 
 
 
 
 

 
 

COMPRIMENTO 60 mm, LARGURA 25 
mm, ALTURA 15 mm. Composição: 
resinas termoplásticas e lâmina de aço 
carbono. Certificado pelo INMETRO - 
(Marca referência: FABER CASTELL, 
igual ou superior). 
1 Caderno de Registro Cotidiano (tipo 
agenda personalizada): Formato capa: 
165x230 mm. Capa/Contracapa: em 
papelão 2,2 mm (capa dura) empastado 
e acoplado com papel offset 120 g. Cor 
4x0, laminação fosca (impressão com 
sangria), sendo 01 modelo de capa. 
Forro (guarda); em papel offset 120 g., 
cor 1x0. Acabamento: espiral Miolo 
personalizado 122 folhas 160x230 mm, 
papel offset 75 g, cor 1 x 1. Com 
divisórias a cada 20 folhas – 4 x 4 cores 
em papel couche 115 gramas. Agenda 
com calendário e 02 datas por página. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). 
1 lápis de cor 12 cores Jumbo triangular 
com apontador jumbo; cores 
obrigatórias um preto, um marrom, 
dois tons de vermelho, um rosa, um 
laranja, um amarelo, dois tons de 
verdes, dois tons de azul e um lilás. 
Corpo de madeira em formato 
triangular e isenta de qualquer nós. 
Com colagens perfeitas das duas 
metades. Marca do fabricante impressa 
no corpo na mesma cor da mina do 
lápis. Grafite com alto poder de 
cobertura, atóxico, macio, isento de 
qualquer impureza. Com comprimento 
mínimo de 175mm e diâmetro mínimo 
de 9,8mm. Diâmetro da mina/grafite 
4mm aproximado. Todos os lápis são 
revestidos com uma película plástica 
antibacteriana. Embalagem em cartão 
com impressão em quatro cores, 
embalagem original do fabricante, 
onde deverá estará impressa toda as 
informações pertinentes ao produto. 
Referências Normativas: Portaria 
INMETRO 481, de 07 de dezembro de 
2010, Portaria INMETRO 262, de 18 de 
maio de 2012, Portaria INMETRO 69, de 
28 de março de 2017, Portaria INMETRO 
148, de 26 de março de2019, ABNT NBR 
15236:2016 - Segurança de Artigos 



 
 
 
 
 

 
 

Escolares. Deverá ser apresentado, 
juntamente com a amostra, laudo de 
comprovação de película 
antibacteriana. 
1 Lápis de cor 12 cores; cores 
obrigatórias um preto, um marrom, 
dois tons de vermelho, um rosa, um 
laranja, um amarelo, dois tons de 
verdes, dois tons de azul e um lilás. 
Corpo de madeira em formato redondo 
e isenta de qualquer nós. Com colagens 
perfeitas das duas metades. Marca do 
fabricante impressa no corpo na 
mesma cor da mina do lápis. Grafite 
com alto poder de cobertura, atóxico, 
macio, isento de qualquer impureza. 
Com comprimento mínimo de 175mm e 
diâmetro mínimo de 7mm. Diâmetro da 
mina/grafite 2,6mm aproximado. 
Todos os lápis são revestidos com uma 
película plástica antibacteriana. 
Embalagem em cartão com impressão 
em quatro cores, embalagem original 
do fabricante, onde deverá estará 
impressa toda as informações 
pertinentes ao produto. Referências 
Normativas: Portaria INMETRO 481, de 
07 de dezembro de 2010, Portaria 
INMETRO 262, de 18 de maio de 2012, 
Portaria INMETRO 69, de 28 de março 
de 2017, Portaria INMETRO 148, de 26 
de março de2019, ABNT NBR 
15236:2016 - Segurança de Artigos 
Escolares. Devera ser apresentado, 
juntamente com a amostra, laudo de 
comprovação de película 
antibacteriana. 
1 Cola Branca - Liquida 110gr. Cola 
branca de uso escolar, não tóxica e 
100% lavável mesmo depois de seca na 
roupa. Sua ponteira twistt-off permite 
aplicações mais fáceis e precisas. Não 
tem solventes nem PVC, é multiuso. 
Cola papel, papelão, fotos e algodão. 
Com certificação do INMETRO. (Marca 
referência: Henkel, Tenaz, igual ou 
superior). 
1 Tesoura sem ponta Lâminas em aço 
inox 5". Cabos em polipropileno. 
Lâmina com maior durabilidade do fio 
devido ao tratamento térmico. Lâmina 
sem ponta, proporcionando maior 



 
 
 
 
 

 
 

segurança. Pode ir à máquina de lavar 
louças. Os olhais da tesoura devem ter 
formato anatômico, fixada por 
parafuso metálico ou outro sistema que 
assegure o perfeito ajuste. Medidas 
aproximadas: Comprimento 13cm 
Largura 78mm, Altura 177. Marca do 
produto deve ser gravada na lâmina da 
tesoura. (Marca referência: 
Tramontina, igual ou superior) 
1 Caderno de Desenho – Tamanho A4 – 
Formato capa: 550 x 200mm – capa 
dura em papelão 2,2mm empastado e 
acoplado em papel off set 120 g, Cor 
4x0 cor, laminação brilho (impressão 
com sangria), sendo no mínimo 01 
modelos de capa. Miolo: em papel 
offset 75g, 275 x 200mm (fechado), 
com 80 folhas. Acabamento: em 
espiral. Personalizado (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura). (Marca 
referência: Tilibra, igual ou superior). 
2 Borracha para lápis na cor branca, 
macia, capacidade para apagar a 
escrita sem manchar o papel. Pvc free. 
Dimensões mínimas 4,2 x 2,9 x 1,00 cm. 
Composição: Borracha natural e 
estireno butadieno. Certificado pelo 
INMETRO - segurança do artigo escolar 
- ABNT/NBR 152336/09. (Marca 
referência: Mercur, igual ou superior). 
2 Lápis para escrita preto, número 2, 
formato cilíndrico, produzido com 
madeira 100% reflorestável. Medida 
aproximada do lápis: comprimento 175 
mm, entre faces 6,9 a 7,2mm, 
diâmetro do grafite 2,0 mm. 
Graduação do grafite nº2=B 
Composição: Material cerâmico, 
grafite e madeira reflorestada. 
Embalagem reciclável; certificado pelo 
INMETRO. (Marca referência: FABER 
CASTELL, igual ou superior). 
3 lápis para escrita  preto nº2 jumbo  - 
ponta resistente, perfil triangular, 
ideal para mãozinhas pequenas. 
Medidas aproximadas do lápis: 
comprimento 127 mm, entre faces 9,5 
mm, diâmetro da mina 4 mm. 
Composição: material cerâmico, 
grafite e madeira reflorestada 100% 
reflorestada. Embalagem de papel 



 
 
 
 
 

 
 

reciclável Certificado pelo INMETRO -  
(Marca referência: FABER CASTELL, 
igual ou superior). 
2 Caderno Brochurão – Formato Capa: 
400 x 275 mm (aberto) – Capa e contra 
capa em papelão 2,2 mm (capa dura) 
Costurado, empastado e acoplado em 
papel offset 120 g. – cor: 4x0: laminado 
brilho (impressão com sangria) Sendo 
no mínimo 03 modelos de capa – Miolo: 
Em papel offset 75 g. - 200 x 275 mm 
(fechado), sem pauta – 1 x 1 cor – 96 
folhas – Personalizado (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura). (Marca 
referência: Tilibra, igual ou superior). 
1 Caixa de gizão de cera com 12 cores- 
fórmula resistente a quebra, cores 
vivas que facilitam o aprendizado, 
ideal para mãozinhas pequenas. 
Formato redondo. Medidas 
aproximadas do giz: comprimento 98 
mm, diâmetro 12 mm. Composição: 
Ceras, pigmentos e cargas inertes. 
Embalagem de papel reciclável com 
tabela de cores e espaço para 
identificação do aluno. Produto atóxico 
com garantia de qualidade. Certificado 
pelo INMETRO. Personalizado. (arte a 
ser fornecida pela Prefeitura). (Marca 
referência: FABER CASTELL, igual ou 
superior) 
1 Garrafa para água pequena squeeze 
escolar: Garrafa dágua personalizada 
de 300 ml, nas medidas de 7 cm de 
diâmetro com altura de 14,5 cm, com 
a tampa fechada. Tampa rosqueável 
em PVC, com diâmetro de 4,7 cm e 
altura de 4 cm, na cor vermelha 
Pantone 18- 1763 TPX, com bico em 
PVC no centro da tampa na cor branca, 
com sistema “abre e fecha” para saída 
dágua. O corpo dever ser em 
polietileno de baixa densidade e 
polietileno de alta densidade (produtos 
não reciclados), na cor branca nas 
medidas de 7 cm de diâmetro de 11, 5 
cm de altura, onde deve ser estampado 
o brasão através do processo de 
serigrafia Ultravioleta. 
1 Conjunto de caneta hidrográfica com 
12 cores – Especificações: embalagem 
contendo 12 cores, aplicação em 



 
 
 
 
 

 
 

superfícies de papel, corpo e tampa em 
material termoplástico, com traçado 
médio, atóxico, com carga de água, 
corantes e umectantes, pavio acetato 
e ponta fina em poliéster. 
1 Porta Lápis  escolar do Aluno - 
confeccionada em lona de nylon 420-
cross, na cor preta, com as seguintes 
medidas finais: Corpo medindo, 8,5cm 
de altura, por 22 cm de comprimento, 
por 4,5 cm de profundidade, com 
fechamento superior central, em zíper 
grosso preto nº 08, medindo 31 cm de 
comprimento, com um cursor grande 
niquelado nº 08. Uma alça de mão em 
lona nylon 420-cross, com 8,5 cm de 
vão e 17 cm de comprimento total, pot 
2,3 cm de largura, de um lado e do 
outro viés preto de 2,5 cm de largura, 
com vão de 2,5 cm e comprimento total 
de 5cm. Na parte frontal do mesmo, 
silk em 01 cor branca, (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura), com as 
seguintes medidas aproximadas: 12 cm 
de largura, por 5 cm de altura. 
1 Massa de modelar: composição 
básica: agua, carboidrato de cereais, 
cloreto de sódio, conservantes, 
fragrância, aditivos e pigmentos; 
apresentação solido, maleável, 
atóxico; tipo fosca; na cor variada; 
embalado em estojo, contendo 12 
unidades; pesando 180grs e suas 
condições deverão estar de acordo com 
a norma nbr-11786,certificado pelo 
INMETRO e norma en.71 
1 Tinta Guache - Estojo com 06 cores 
(15 ml) vivas e miscíveis, tinta lavável, 
que não mancha o uniforme e estimula 
a criatividade. Frasco com tampa de 
rosca: seguro e resistente á quebra. 
Composição: Resina, água, pigmentos, 
carga inerte e conservante. 
Embalagem com dados de identificação 
do produto e marca do fabricante. 
1 Pincel chato  n° 14 - Pincel cabo 
curto, confeccionado em plástico com 
acabamento da pintura na cor amarela, 
virola de alumínio, pelo de pônei para 
pintura em aquarela e guache. A 
numeração do pincel e a marca do 
fabricante deverão ser impressas no 



 
 
 
 
 

 
 

cabo. As cerdas deverão ser fixadas 
firmemente de forma que não se 
desprendam durante o manuseio. 
1 MOCHILA TAMANHO P - Mochila 
confeccionada em tecido 100 % 
poliéster 449 ,06 g/m² (65,15 % 
revestimento e 34,85 % tecido base) 
revestimento de policloreto de vinila 
na cor preta, mochila medindo 27 cm 
de comprimento, 37 cm de altura e 15 
cm de largura, contendo 2 bolsos 
laterais confeccionado em tela de 
poliéster resinada na cor preta 
medindo 12,5 cm de comprimento e 
12,5 cm de altura com acabamento 
superior em viés de poliéster 22 mm na 
cor preto. Costa da mochila 
almofadada com espuma pack 4 mm e 
costura fantasia em losango, duas alças 
de ombro anatômicas confeccionadas 
em tecido 100 % poliéster 449,06 g/m² 
(65,15 % revestimento e 34,85 % tecido 
base) revestimento de policloreto de 
vinila na cor preta almofadadas com 
espuma pack 4 mm e medindo 33 cm de 
comprimento e 06 cm de largura com 
regulador tipo castelinho 25 mm para a 
regulagem de tamanho forradas com 
nylon resinado preto dublado com 
espuma de poliuretano 4 mm 
costuradas na parte superior da 
mochila com costura tripla reforçada, 
uma alça de mão medindo 20 cm de 
comprimento e 2,5 cm de largura na 
cor preta, duas alças inferiores 
medindo 36 cm de comprimento e 2,5 
cm de largura na cor preta presar a um 
recorte de tecido 100 % poliéster 
449,06 g/m² (65,15 % revestimento e 
34,85 % tecido base) revestimento de 
policloreto de vinila na cor preta com 
reforço de costura em x costurados na 
parte inferior das costas da mochila. 
Bolso frontal confeccionado em tecido 
100 % poliamida revestimento 
policloreto de vinila 300 g/m² na cor 
azul medindo 15 cm de comprimento e 
14 cm de altura com abertura através 
de zíper n° 6 na cor preta, detalhe 
frontal em vivo de PVC 9 mm encapado 
de tecido 100 % poliamida 
revestimento policloreto de vinila 300 



 
 
 
 
 

 
 

g/m² na cor azul. Abertura principal 
em zíper de poliéster nº 6 na cor preta 
com dois cursores e medindo 60 cm de 
comprimento, impressão frontal em 
serigrafia 1 cor, costuras internas 
encapadas com viés de pvc 22 mm, 
toda costurada com linha de nylon nº 
60 e com reforço nos pontos de maior 
tração. 

05 UN 500 KIT ESCOLAR 10 ESTUDANTE ENSINO 
FUNDAMENTAL COM NECESSIDADES 
EDUCATIVAS - SINDROME DE IRLEN 
6 Caderno com pauta ampliada para 
baixa visão, formato 200x280mm, 
composto por miolo em papel 
75g/m2,reciclado com 100 folhas, 
impressão 1x1 cor de 16 pautas na cor 
preto, capa e contra capa 
confeccionadas com lâmina flexível de 
pet reciclado branca, impressas em 
uma cor traço de arquivo digital 
fornecido, com tintas resistentes e 
atóxicas, espiral injetado em pet 
reciclado verde ou cristal. para as 
partes plásticas, capa e contra capa e 
espiral, serão exigidos laudos 
laboratoriais atestando conformidade 
com a norma ABNT nbr 15.236:2016 
(segurança de artigos escolares). 
1 Plano inclinado – especificações em 
madeira MDF, 28x35,5cm, três posições 
de inclinação, com garra. 
1 Caixa de lápis de cor jumbo 12 cores 
- ponta resistente, perfil triangular, 
ideal para mãozinhas pequenas. 
Medidas aproximadas do lápis: 
comprimento 127 mm, entre faces 9,5 
mm, diâmetro da mina 4 mm. 
Composição: Pigmentos, aglutinantes, 
carga inerte, cera e madeira 
reflorestada. Embalagem de papel 
reciclável com tabela de cores e 
espaço para identificação do aluno. 
Certificado pelo INMETRO - 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Conjunto de caneta ponta porosa – 
Especificações: Conjunto canetas 
pontas porosas cores azul, preta e 
vermelha, com ponta média de 1.0 
mm, corpo triangular. Composição da 

R$ 
627,47 

R$ 313.735,00 



 
 
 
 
 

 
 

tinta: veículo aquoso, umectantes, 
corantes e aditivos. (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Conjunto de caneta hidrográfica com 
12 cores – Especificações: embalagem 
contendo 12 cores, aplicação em 
superfícies de papel, corpo e tampa em 
material termoplástico, com traçado 
médio, atóxico, com carga de água, 
corantes e umectantes, pavio acetato 
e ponta fina em poliéster. 
1 Borracha branca – Especificações: 
tamanho grande, com capa protetora 
ergonômica, isenta de PVC, carga 
inerte e pigmentos, produto atóxico e 
não perecível. Dimensões 
aproximadas: 5,6 com de 
comprimento, 1,1 cm de espessura, 3,3 
cm de largura. (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Apontador com depósito jumbo - 
garantia de mais facilidade ao apontar 
e maior durabilidade, que proporcione 
encaixe perfeito para mãozinhas 
pequenas. Medidas aproximada do 
produto COMPRIMENTO 46 mm, 
LARGURA 15 mm, ALTURA 26 mm. 
Composição: resinas termos plásticas e 
lâmina de aço temperado. Certificado 
pelo INMETRO - (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior) 
1 Porta Lápis de escolar do Aluno - 
confeccionada em lona de nylon 420-
cross, na cor preta, com as seguintes 
medidas finais: Corpo medindo, 8,5cm 
de altura, por 22 cm de comprimento, 
por 4,5 cm de profundidade, com 
fechamento superior central, em zíper 
grosso preto nº 08, medindo 31 cm de 
comprimento, com um cursor grande 
niquelado nº 08. Uma alça de mão em 
lona nylon 420-cross, com 8,5 cm de 
vão e 17 cm de comprimento total, pot 
2,3 cm de largura, de um lado e do 
outro viés preto de 2,5 cm de largura, 
com vão de 2,5 cm e comprimento total 
de 5cm. Na parte frontal do mesmo, 
silk em 01 cor branca, (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura), com as 
seguintes medidas aproximadas: 12 cm 
de largura, por 5 cm de altura. 



 
 
 
 
 

 
 

1 Garrafa para água pequena squeeze 
escolar: Garrafa dágua personalizada 
de 300 ml, nas medidas de 7 cm de 
diâmetro com altura de 14,5 cm, com 
a tampa fechada. Tampa rosqueável 
em PVC, com diâmetro de 4,7 cm e 
altura de 4 cm, na cor vermelha 
Pantone 18- 1763 TPX, com bico em 
PVC no centro da tampa na cor branca, 
com sistema “abre e fecha” para saída 
dágua. O corpo dever ser em 
polietileno de baixa densidade e 
polietileno de alta densidade (produtos 
não reciclados), na cor branca nas 
medidas de 7 cm de diâmetro de 11, 5 
cm de altura, onde deve ser estampado 
o brasão através do processo de 
serigrafia Ultravioleta. 
1 Uma caixa contendo 6 lápis – 6B - 
Especificações: Eco Lápis: produzido 
com madeira 100% reflorestada. 
Madeira macia que garante excelente 
apontabilidade. Ponta MAX Resistente: 
Fórmula com exclusivas 
micropartículas ativas que garante a 
mais alta resistência, maciez e 
apagabilidade Técnica Sekural: 
exclusivo processo de colagem do 
grafite na madeira, proporcionando 
maior resistência à quebra ideal para 
desenho artístico ou técnico, esboços e 
escrita em geral. Formato Sextavado 
1 Guia de escrita para página inteira – 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO:- Ideal para 
pessoas com todos os graus de 
deficiência visual tornando possível ser 
guiado para escrita de textos usando- 
se a escrita convencional. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Produto de 
alta qualidade e durabilidade. 
Manipulação muito fácil. Material do 
produto em ABS, lavável não sofre com 
a ferrugem. Dimensões da Guia 
(Largura x Comprimento x Espessura ) 
20,8 Cm x 29,5 x 1,5 mm Dimensões 
área vazada (Largura x Comprimento) 
1,2 Cm x 17,5 Cm 
1 Cola Branca - Liquida 110gr. Cola 
branca de uso escolar, não tóxica e 
100% lavável mesmo depois de seca na 
roupa. Sua ponteira twistt-off permite 
aplicações mais fáceis e precisas. Não 



 
 
 
 
 

 
 

tem solventes nem PVC, é multiuso. 
Cola papel, papelão, fotos e algodão. 
Com certificação do INMETRO. (Marca 
referência: Henkel, Tenaz igual ou 
superior). 
1 Tesoura sem ponta Lâminas em aço 
inox 5". Cabos em polipropileno. 
Lâmina com maior durabilidade do fio 
devido ao tratamento térmico. Lâmina 
sem ponta, proporcionando maior 
segurança. Pode ir à máquina de lavar 
louças. Os olhais da tesoura devem ter 
formato anatômico, fixada por 
parafuso metálico ou outro sistema que 
assegure o perfeito ajuste. Medidas 
aproximadas: Comprimento 13 cm, 
largura 78mm , Altura 177. Marca do 
produto deve ser gravada na lâmina da 
tesoura. (Marca referência: 
Tramontina, igual ou superior). 
1 Caderno de Desenho – Tamanho A4 – 
Formato capa: 550 x 200 mm – capa 
dura em papelão 2,2mm empastado e 
acoplado em papel off set 120 g, Cor 
4x0 cor, laminação brilho (impressão 
com sangria), sendo no mínimo 01 
modelo de capa. Miolo: em papel offset 
75g, 275 x 200 mm (fechado) com 80 
folhas. Acabamento: em espiral. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
Tilibra, igual ou superior). 
1 Régua plástica de 30cm cristal sem 
deformidades ou rebarbas, escalas 
claras e precisas, com divisão em 
milímetros, destaque a cada 5 
milímetros com marcação numerada a 
cada centímetro na cor preta, com 
impressão legível e sem falhas, feitas 
pelo processo de tampografia. 
Dimensões de 310 mm comprimento x 
32 mm largura x 4 mm espessura. no 
centro da régua deverá conter uma 
espécie de canal rebaixado com efeito 
de ampliação de imagem, que sirva 
como guia de leitura . o produto deve 
ter a marca do fabricante. e a inscrição 
“distribuição gratuita, venda 
proibida”. o licitante deverá 
apresentar laudo que comprove que o 
produto está em conformidade quanto 
a suas propriedades químicas conforme 



 
 
 
 
 

 
 

os requisitos da norma nbr 15.236:2020 
(toxicologia) e nbr 16.040:2018 
(isenção de ftalatos) assim como 
relatório de ensaio laboratorial, 
determinando teores aceitáveis de 
bisfenol-a (bpa). obrigatória 
certificação ( selo ) do INMETRO. 
1 MOCHILA TAMANHO G - Mochila 
confeccionada em tecido 100 % 
poliéster 449 ,06 g/m² ( 65,15 % 
revestimento e 34,85 % tecido base ) 
revestimento de policloreto de vinila 
na cor preta , mochila medindo 31 cm 
de comprimento , 42 cm de altura e 17 
cm de largura , contendo 2 bolsos 
laterais confeccionado em tela de 
poliéster resinada na cor preta 
medindo 14,5 cm de comprimento e 
14,5 cm de altura com acabamento 
superior em viés de poliéster 22 mm na 
cor preto .Costa da mochila 
almofadada com espuma pack 4 mm e 
costura fantasia em losango, duas alças 
de ombro anatômicas confeccionadas 
em tecido 100 % poliéster 449,06 g/m² 
( 65,15 % revestimento e 34,85 % tecido 
base ) revestimento de policloreto de 
vinila na cor preta almofadadas com 
espuma pack 4 mm e medindo 38 cm de 
comprimento e 07 cm de largura com 
regulador tipo castelinho 25 mm para a 
regulagem de tamanho forradas com 
nylon resinado preto dublado com 
espuma de poliuretano 4 mm 
costuradas na parte superior da 
mochila com costura tripla reforçada, 
uma alça de mão medindo 23 cm de 
comprimento e 2,5 cm de largura na 
cor preta, duas alças inferiores 
medindo 41 cm de comprimento e 2,5 
cm de largura na cor preta presar a um 
recorte de tecido 100 % poliéster 
449,06 g/m² ( 65,15 % revestimento e 
34,85 % tecido base ) revestimento de 
policloreto de vinila na cor preta com 
reforço de costura em x costurados na 
parte inferior das costas da mochila. 
Bolso frontal confeccionado em tecido 
100 % poliamida revestimento 
policloreto de vinila 300 g/m² na cor 
azul medindo 16 cm de comprimento e 
17 cm de altura com abertura através 



 
 
 
 
 

 
 

de zíper n° 6 na cor preto, detalhe 
frontal em vivo de pvc 9 mm encapado 
de tecido 100 % poliamida 
revestimento policloreto de vinila 300 
g/m² na cor azul. Abertura principal 
em zíper de poliéster nº 6 na cor preto 
com dois cursores e medindo 68 cm de 
comprimento, impressão frontal em 
serigrafia 1 cor, costuras internas 
encapadas com viés de pvc 22 mm, 
toda costurada com linha de nylon nº 
60 e com reforço nos pontos de maior 
tração. 

06 UN 500 KIT ESCOLAR 11 ESTUDANTE ENSINO 
FUNDAMENTAL COM NECESSIDADES 
EDUCATIVAS ESPECIAIS - CEGUEIRA 
TOTAL 
1 Soroban - é um equipamento para 
cálculo. Características: Caixa 
retangular rasa com 21 eixos verticais; 
Base antiderrapante; Dimensões: 24,2 
x 8,5 x 1 cm. 
1 Régua de assinatura - A guia de 
assinatura é um excelente produto que 
auxilia as pessoas com deficiência 
visual a assinar diversos documentos. 
Características: Suporte emborrachado 
antiderrapante; Espaço vazado: 10 x 1 
cm; Dimensões: 12,5 x 3,5 x 0,12 cm. 
1 Reglete de mesa com punção – 
Especificações: base de madeira MDF 
envernizada, medindo 20 x 33 cm com 
7 posições de encaixe nas canaletas 
laterais, base antiderrapante, cantos 
arredondados e presilha de alumínio na 
parte superior central da base, com 
pinos fixos na dobradiça para fixação 
do papel: régua de alumínio de 4 linhas 
e 27 celas, com passador de fita 
rotuladora, pino para fixação do papel 
também na régua, marcação em relevo 
a cada 5 celas, gabarito Braile 
estampado na régua inferior e cantos 
arredondados em cada cela da régua 
superior para perfuração do ponto, aba 
lateral para abrir a régua, pinos de 
fixação na base e dobradiça. Punção 
para escrita Braile, confeccionados em 
plástico, no formato de pera, medindo 
5,5 cm, com ponteiras de aço 
inoxidável. 

R$ 
989,36 

R$ 494.680,00 



 
 
 
 
 

 
 

2 Folhas de papel 40 e 60 k, tamanho 
A4. Papel para impressão e escrita em 
Braille, no formato A4 com 120gr. 
Pacote: 500 folhas 
1 Porta Lápis  escolar do Aluno - 
confeccionada em lona de nylon 420-
cross, na cor preta, com as seguintes 
medidas finais: Corpo medindo, 8,5cm 
de altura, por 22 cm de comprimento, 
por 4,5 cm de profundidade, com 
fechamento superior central, em zíper 
grosso preto nº 08, medindo 31 cm de 
comprimento, com um cursor grande 
niquelado nº 08. Uma alça de mão em 
lona nylon 420-cross, com 8,5 cm de 
vão e 17 cm de comprimento total, pot 
2,3 cm de largura, de um lado e do 
outro viés preto de 2,5 cm de largura, 
com vão de 2,5 cm e comprimento total 
de 5cm. Na parte frontal do mesmo, 
silk em 01 cor branca, (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura), com as 
seguintes medidas aproximadas: 12 cm 
de largura, por 5 cm de altura. 
1 Garrafa para água pequena squeeze 
escolar: Garrafa dágua personalizada 
de 300 ml, nas medidas de 7 cm de 
diâmetro com altura de 14,5 cm, com 
a tampa fechada. Tampa rosqueável 
em PVC, com diâmetro de 4,7 cm e 
altura de 4 cm, na cor vermelha 
Pantone 18- 1763 TPX, com bico em 
PVC no centro da tampa na cor branca, 
com sistema “abre e fecha” para saída 
dágua. O corpo dever ser em 
polietileno de baixa densidade e 
polietileno de alta densidade (produtos 
não reciclados), na cor branca nas 
medidas de 7 cm de diâmetro de 11, 5 
cm de altura, onde deve ser estampado 
o brasão através do processo de 
serigrafia Ultravioleta. 
1 Punção para escrita Braile, auxilia o 
deficiente visual escrever em Braille. 
Características: Formato bolinha; A 
capa protetora para a ponta, também 
funciona como apagador; Cabo de alta 
resistência e densidade em 
polipropileno; Ponta em aço inox com 
tratamento anti ferrugem; Dimensões: 
7 x 2,5 cm. 



 
 
 
 
 

 
 

1 Cola Branca - Liquida 110gr. Cola 
branca de uso escolar, não tóxica e 
100% lavável mesmo depois de seca na 
roupa. Sua ponteira twistt-off permite 
aplicações mais fáceis e precisas. Não 
tem solventes nem PVC, é multiuso. 
Cola papel, papelão, fotos e algodão. 
Com certificação do INMETRO. (Marca 
referência: Henkel, Tenaz igual ou 
superior) 
1 Conjunto de caneta ponta porosa – 
Especificações: Conjunto canetas 
pontas porosas cores azul, preta e 
vermelha, com ponta média de 1.0 
mm, corpo triangular. Composição da 
tinta: veículo aquoso, umectantes, 
corantes e aditivos. (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Conjunto de caneta hidrográfica com 
12 cores – Especificações: embalagem 
contendo 12 cores, aplicação em 
superfícies de papel, corpo e tampa em 
material termoplástico, com traçado 
médio, atóxico, com carga de água, 
corantes e umectantes, pavio acetato 
e ponta fina em poliéster. 
1 Tesoura sem ponta Lâminas em aço 
inox 5". Cabos em polipropileno. 
Lâmina com maior durabilidade do fio 
devido ao tratamento térmico. Lâmina 
sem ponta, proporcionando maior 
segurança. Pode ir à máquina de lavar 
louças. Os olhais da tesoura devem ter 
formato anatômico, fixada por 
parafuso metálico ou outro sistema que 
assegure o perfeito ajuste. Medidas 
aproximadas: Comprimento 13 cm, 
largura 78mm, Altura 177. Marca do 
produto deve ser gravada na lâmina da 
tesoura. (Marca referência: 
Tramontina, igual ou superior). 
1 Caderno de Desenho – Tamanho A4 – 
Formato capa: 550 x 200mm – capa 
dura em papelão 2,2mm empastado e 
acoplado em papel off set 120 g, Cor 
4x0 cor, laminação brilho (impressão 
com sangria), sendo no mínimo 01 
modelo de capa. Miolo: em papel offset 
75g, 275 x 200mm (fechado) com 80 
folhas. Acabamento: em espiral. 
Personalizado (arte a ser fornecida 



 
 
 
 
 

 
 

pela Prefeitura). (Marca referência: 
Tilibra, igual ou superior). 
1 Régua plástica de 30cm cristal, sem 
deformidades ou rebarbas, escalas 
claras e precisas, com divisão em 
milímetros, destaque a cada 5 
milímetros com marcação numerada a 
cada centímetro na cor preta, com 
impressão legível e sem falhas, feitas 
pelo processo de tampografia. 
Dimensões de 310 mm comprimento x 
32 mm largura x 4 mm espessura. no 
centro da régua deverá conter uma 
espécie de canal rebaixado com efeito 
de ampliação de imagem, que sirva 
como guia de leitura . o produto deve 
ter a marca do fabricante. e a inscrição 
“distribuição gratuita, venda 
proibida”. o licitante deverá 
apresentar laudo que comprove que o 
produto está em conformidade quanto 
a suas propriedades químicas conforme 
os requisitos da norma nbr 15.236:2020 
(toxicologia) e nbr 16.040:2018 
(isenção de ftalatos) assim como 
relatório de ensaio laboratorial, 
determinando teores aceitáveis de 
bisfenol-a (bpa). Obrigatória 
certificação (selo) do INMETRO. 
1 MOCHILA TAMANHO G - Mochila 
confeccionada em tecido 100 % 
poliéster 449 ,06 g/m² ( 65,15 % 
revestimento e 34,85 % tecido base ) 
revestimento de policloreto de vinila 
na cor preta , mochila medindo 31 cm 
de comprimento , 42 cm de altura e 17 
cm de largura , contendo 2 bolsos 
laterais confeccionado em tela de 
poliéster resinada na cor preta 
medindo 14,5 cm de comprimento e 
14,5 cm de altura com acabamento 
superior em viés de poliéster 22 mm na 
cor preto .Costa da mochila 
almofadada com espuma pack 4 mm e 
costura fantasia em losango, duas alças 
de ombro anatômicas confeccionadas 
em tecido 100 % poliéster 449,06 g/m² 
( 65,15 % revestimento e 34,85 % tecido 
base ) revestimento de policloreto de 
vinila na cor preta almofadadas com 
espuma pack 4 mm e medindo 38 cm de 
comprimento e 07 cm de largura com 



 
 
 
 
 

 
 

regulador tipo castelinho 25 mm para a 
regulagem de tamanho forradas com 
nylon resinado preto dublado com 
espuma de poliuretano 4 mm 
costuradas na parte superior da 
mochila com costura tripla reforçada, 
uma alça de mão medindo 23 cm de 
comprimento e 2,5 cm de largura na 
cor preta, duas alças inferiores 
medindo 41 cm de comprimento e 2,5 
cm de largura na cor preta presar a um 
recorte de tecido 100 % poliéster 
449,06 g/m² ( 65,15 % revestimento e 
34,85 % tecido base ) revestimento de 
policloreto de vinila na cor preta com 
reforço de costura em x costurados na 
parte inferior das costas da mochila. 
Bolso frontal confeccionado em tecido 
100 % poliamida revestimento 
policloreto de vinila 300 g/m² na cor 
azul medindo 16 cm de comprimento e 
17 cm de altura com abertura através 
de zíper n° 6 na cor preto, detalhe 
frontal em vivo de pvc 9 mm encapado 
de tecido 100 % poliamida 
revestimento policloreto de vinila 300 
g/m² na cor azul. Abertura principal 
em zíper de poliéster nº 6 na cor preto 
com dois cursores e medindo 68 cm de 
comprimento, impressão frontal em 
serigrafia 1 cor, costuras internas 
encapadas com viés de pvc 22 mm, 
toda costurada com linha de nylon nº 
60 e com reforço nos pontos de maior 
tração. 

07 UN 350 KIT ESCOLAR 12 ESTUDANTES ENSINO 
INFANTIL COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
- BAIXA VISAO 
1 Apontador com depósito jumbo - 
garantia de mais facilidade ao apontar 
e maior durabilidade, que proporcione 
encaixe perfeito para mãozinhas 
pequenas. Medidas aproximada do 
produto COMPRIMENTO 46 mm, 
LARGURA 15 mm, ALTURA 26 mm. 
Composição: resinas termos plásticas e 
lâmina de aço temperado. Certificado 
pelo INMETRO - (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Caderno de Registro Cotidiano (tipo 
agenda personalizada): Formato capa: 
165x230 mm. Capa/Contracapa: em 

R$ 
518,40 

R$ 181.440,00 



 
 
 
 
 

 
 

papelão 2,2 mm (capa dura) empastado 
e acoplado com papel offset 120 g. Cor 
4x0, laminação fosca (impressão com 
sangria), sendo 01 modelo de capa. 
Forro (guarda); em papel offset 120 g., 
cor 1x0. Acabamento: espiral Miolo 
personalizado 122 folhas 160x230 mm, 
papel offset 75 g, cor 1 x 1. Com 
divisórias a cada 20 folhas – 4 x 4 cores 
em papel couche 115 gramas. Agenda 
com calendário e 02 datas por página. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). 
1 Caixa de lápis de cor jumbo 12 cores 
- ponta resistente, perfil triangular, 
ideal para mãozinhas pequenas. 
Medidas aproximadas do lápis: 
comprimento 127 mm, entre faces 9,5 
mm, diâmetro da mina 4 mm. 
Composição: Pigmentos, aglutinantes, 
carga inerte, cera e madeira 
reflorestada. Embalagem de papel 
reciclável com tabela de cores e 
espaço para identificação do aluno. 
Certificado pelo INMETRO - 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura).(Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Cola Branca - Liquida 110gr. Cola 
branca de uso escolar, não tóxica e 
100% lavável mesmo depois de seca na 
roupa. Sua ponteira twistt-off permite 
aplicações mais fáceis e precisas. Não 
tem solventes nem PVC, é multiuso. 
Cola papel, papelão, fotos e algodão. 
Com certificação do INMETRO. (Marca 
referência: Henkel, Tenaz igual ou 
superior) 
1 Tesoura sem ponta Lâminas em aço 
inox 5". Cabos em polipropileno. 
Lâmina com maior durabilidade do fio 
devido ao tratamento térmico. Lâmina 
sem ponta, proporcionando maior 
segurança. Pode ir à máquina de lavar 
louças. Os olhais da tesoura devem ter 
formato anatômico, fixada por 
parafuso metálico ou outro sistema que 
assegure o perfeito ajuste. Medidas 
aproximadas: Comprimento 13 cm, 
Largura 78mm , Altura 177. Marca do 
produto deve ser gravada na lâmina da 



 
 
 
 
 

 
 

tesoura. (Marca referência: 
Tramontina, igual ou superior). 
1 Caderno de Desenho – Tamanho A4 – 
Formato capa: 550 x 200 mm – capa 
dura em papelão 2,2mm empastado e 
acoplado em papel off set 120 g, Cor 
4x0 cor, laminação brilho (impressão 
com sangria), sendo no mínimo 01 
modelo de capa. Miolo: em papel offset 
75g, 275 x 200mm (fechado) com 80 
folhas. Acabamento: em espiral. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
Tilibra, igual ou superior). 
1 Caixa de gizão de cera com 12 cores- 
fórmula resistente a quebra, cores 
vivas que facilitam o aprendizado, 
ideal para mãozinhas pequenas. 
Formato redondo. Medidas 
aproximadas do giz: comprimento 98 
mm, diâmetro 12 mm. Composição: 
Ceras, pigmentos e cargas inertes. 
Embalagem de papel reciclável com 
tabela de cores e espaço para 
identificação do aluno. Produto atóxico 
com garantia de qualidade. Certificado 
pelo INMETRO. Personalizado (arte a 
ser fornecida pela Prefeitura). (Marca 
referência: FABER CASTELL, igual ou 
superior). 
1 Plano inclinado – especificações em 
madeira MDF, 28x35,5cm, três posições 
de inclinação, com garra. 
1 Guia de escrita para página inteira – 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO:- Ideal para 
pessoas com todos os graus de 
deficiência visual tornando possível ser 
guiado para escrita de textos usando- 
se a escrita convencional. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Produto de 
alta qualidade e durabilidade. 
Manipulação muito fácil. Material do 
produto em ABS, lavável não sofre com 
a ferrugem. Dimensões da Guia 
(Largura x Comprimento x Espessura ) 
20,8 Cm x 29,5 x 1,5 mm Dimensões 
área vazada (Largura x Comprimento) 
1,2 Cm x 17,5 Cm 
1 Lupa régua para leitura – Indicada 
para leitura de textos com palavras 
miúdas. Tipo régua ou de bolso 



 
 
 
 
 

 
 

1 Garrafa para água pequena squeeze 
escolar: Garrafa dágua personalizada 
de 300 ml, nas medidas de 7 cm de 
diâmetro com altura de 14,5 cm, com 
a tampa fechada. Tampa rosqueável 
em PVC, com diâmetro de 4,7 cm e 
altura de 4 cm, na cor vermelha 
Pantone 18- 1763 TPX, com bico em 
PVC no centro da tampa na cor branca, 
com sistema “abre e fecha” para saída 
dágua. O corpo dever ser em 
polietileno de baixa densidade e 
polietileno de alta densidade (produtos 
não reciclados), na cor branca nas 
medidas de 7 cm de diâmetro de 11, 5 
cm de altura, onde deve ser estampado 
o brasão através do processo de 
serigrafia Ultravioleta. 
1 Porta Lápis  escolar do Aluno - 
confeccionada em lona de nylon 420-
cross, na cor preta, com as seguintes 
medidas finais: Corpo medindo, 8,5cm 
de altura, por 22 cm de comprimento, 
por 4,5 cm de profundidade, com 
fechamento superior central, em zíper 
grosso preto nº 08, medindo 31 cm de 
comprimento, com um cursor grande 
niquelado nº 08. Uma alça de mão em 
lona nylon 420-cross, com 8,5 cm de 
vão e 17 cm de comprimento total, pot 
2,3 cm de largura, de um lado e do 
outro viés preto de 2,5 cm de largura, 
com vão de 2,5 cm e comprimento total 
de 5cm. Na parte frontal do mesmo, 
silk em 01 cor branca, (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura), com as 
seguintes medidas aproximadas: 12 cm 
de largura, por 5 cm de altura. 
1 Régua plástica de 30cm cristal, Sem 
Deformidades Ou Rebarbas, Escalas 
Claras E Precisas, Com Divisão Em 
Milímetros, Destaque A Cada 5 
Milímetros Com Marcação Numerada A 
Cada Centímetro Na Cor Preta, Com 
Impressão Legível E Sem Falhas, Feitas 
Pelo Processo De Tampografia. 
Dimensões De 310 Mm Comprimento X 
32 Mm Largura X 4 Mm Espessura. No 
Centro Da Régua Deverá Conter Uma 
Espécie De Canal Rebaixado Com Efeito 
De Ampliação De Imagem, Que Sirva 
Como Guia De Leitura . O Produto Deve 



 
 
 
 
 

 
 

Ter A Marca Do Fabricante. E A 
Inscrição “Distribuição Gratuita, Venda 
Proibida”. O Licitante Deverá 
Apresentar Laudo Que Comprove Que O 
Produto Está Em Conformidade Quanto 
A Suas Propriedades Químicas 
Conforme Os Requisitos Da Norma Nbr 
15.236:2020 (Toxicologia) E Nbr 
16.040:2018 (Isenção De Ftalatos) 
Assim Como Relatório De Ensaio 
Laboratorial, Determinando Teores 
Aceitáveis De Bisfenol-A (Bpa). 
Obrigatória Certificação ( Selo ) Do 
INMETRO. 
1 MOCHILA TAMANHO P - Mochila 
confeccionada em tecido 100 % 
poliéster 449 ,06 g/m² (65,15 % 
revestimento e 34,85 % tecido base) 
revestimento de policloreto de vinila 
na cor preta, mochila medindo 27 cm 
de comprimento, 37 cm de altura e 15 
cm de largura, contendo 2 bolsos 
laterais confeccionado em tela de 
poliéster resinada na cor preta 
medindo 12,5 cm de comprimento e 
12,5 cm de altura com acabamento 
superior em viés de poliéster 22 mm na 
cor preto. Costa da mochila 
almofadada com espuma pack 4 mm e 
costura fantasia em losango, duas alças 
de ombro anatômicas confeccionadas 
em tecido 100 % poliéster 449,06 g/m² 
(65,15 % revestimento e 34,85 % tecido 
base) revestimento de policloreto de 
vinila na cor preta almofadadas com 
espuma pack 4 mm e medindo 33 cm de 
comprimento e 06 cm de largura com 
regulador tipo castelinho 25 mm para a 
regulagem de tamanho forradas com 
nylon resinado preto dublado com 
espuma de poliuretano 4 mm 
costuradas na parte superior da 
mochila com costura tripla reforçada, 
uma alça de mão medindo 20 cm de 
comprimento e 2,5 cm de largura na 
cor preta, duas alças inferiores 
medindo 36 cm de comprimento e 2,5 
cm de largura na cor preta presar a um 
recorte de tecido 100 % poliéster 
449,06 g/m² (65,15 % revestimento e 
34,85 % tecido base) revestimento de 
policloreto de vinila na cor preta com 



 
 
 
 
 

 
 

reforço de costura em x costurados na 
parte inferior das costas da mochila. 
Bolso frontal confeccionado em tecido 
100 % poliamida revestimento 
policloreto de vinila 300 g/m² na cor 
azul medindo 15 cm de comprimento e 
14 cm de altura com abertura através 
de zíper n° 6 na cor preta, detalhe 
frontal em vivo de pvc 9 mm encapado 
de tecido 100 % poliamida 
revestimento policloreto de vinila 300 
g/m² na cor azul. Abertura principal 
em zíper de poliéster nº 6 na cor preta 
com dois cursores e medindo 60 cm de 
comprimento, impressão frontal em 
serigrafia 1 cor, costuras internas 
encapadas com viés de pvc 22 mm, 
toda costurada com linha de nylon nº 
60 e com reforço nos pontos de maior 
tração. 

08 UN 400 KIT ESCOLAR 13 ESTUDANTES ENSINO 
INFANTIL CON NECESSIDADES 
EDUCATIVAS ESPECIAIS - SINDROME DE 
IRLEN 
1 Apontador com depósito jumbo - 
garantia de mais facilidade ao apontar 
e maior durabilidade, que proporcione 
encaixe perfeito para mãozinhas 
pequenas. Medidas aproximada do 
produto COMPRIMENTO 46 mm, 
LARGURA 15 mm, ALTURA 26 mm. 
Composição: resinas termos plásticas e 
lâmina de aço temperado. Certificado 
pelo INMETRO. (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Caderno de Registro Cotidiano (tipo 
agenda personalizada): Formato capa: 
165x230 mm. Capa/Contracapa: em 
papelão 2,2 mm (capa dura) empastado 
e acoplado com papel offset 120 g. Cor 
4x0, laminação fosca (impressão com 
sangria), sendo 01 modelo de capa. 
Forro (guarda); em papel offset 120 g., 
cor 1x0. Acabamento: espiral Miolo 
personalizado 122 folhas 160x230 mm, 
papel offset 75 g, cor 1 x 1. Com 
divisórias a cada 20 folhas – 4 x 4 cores 
em papel couche 115 gramas. Agenda 
com calendário e 02 datas por página. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). 

R$ 
407,90 

R$ 163.160,00 



 
 
 
 
 

 
 

1 Caixa de lápis de cor jumbo 12 cores 
- ponta resistente, perfil triangular, 
ideal para mãozinhas pequenas. 
Medidas aproximadas do lápis: 
comprimento 127 mm, entre faces 9,5 
mm, diâmetro da mina 4 mm. 
Composição: Pigmentos, aglutinantes, 
carga inerte, cera e madeira 
reflorestada. Embalagem de papel 
reciclável com tabela de cores e 
espaço para identificação do aluno. 
Certificado pelo INMETRO - 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Cola Branca - Liquida 110gr. Cola 
branca de uso escolar, não tóxica e 
100% lavável mesmo depois de seca na 
roupa. Sua ponteira twistt-off permite 
aplicações mais fáceis e precisas. Não 
tem solventes nem PVC, é multiuso. 
Cola papel, papelão, fotos e algodão. 
Com certificação do INMETRO. (Marca 
referência: Henkel, Tenaz, igual ou 
superior) 
1 Tesoura sem ponta Lâminas em aço 
inox 5". Cabos em polipropileno. 
Lâmina com maior durabilidade do fio 
devido ao tratamento térmico. Lâmina 
sem ponta, proporcionando maior 
segurança. Pode ir à máquina de lavar 
louças. Os olhais da tesoura devem ter 
formato anatômico, fixada por 
parafuso metálico ou outro sistema que 
assegure o perfeito ajuste. Medidas 
aproximadas: Comprimento 13 cm, 
Largura 78mm , Altura 177. Marca do 
produto deve ser gravada na lâmina da 
tesoura. (Marca referência: 
Tramontina, igual ou superior). 
1 Caderno de Desenho – Tamanho A4 – 
Formato capa: 550 x 200mm – capa 
dura em papelão 2,2mm empastado e 
acoplado em papel off set 120 g, Cor 
4x0 cor, laminação brilho (impressão 
com sangria), sendo no mínimo 01 
modelo de capa. Miolo: em papel offset 
75g, 275 x 200mm (fechado) com 80 
folhas. Acabamento: em espiral. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
Tilibra, igual ou superior). 



 
 
 
 
 

 
 

1 Caixa de gizão de cera com 12 cores- 
fórmula resistente a quebra, cores 
vivas que facilitam o aprendizado, 
ideal para mãozinhas pequenas. 
Formato redondo. Medidas 
aproximadas do giz: comprimento 98 
mm, diâmetro 12 mm. Composição: 
Ceras, pigmentos e cargas inertes. 
Embalagem de papel reciclável com 
tabela de cores e espaço para 
identificação do aluno. Produto atóxico 
com garantia de qualidade. Certificado 
pelo INMETRO. Personalizado (arte a 
ser fornecida pela Prefeitura). (Marca 
referência: FABER CASTELL, igual ou 
superior). 
1 Plano inclinado – especificações em 
madeira MDF, 28x35,5cm, três posições 
de inclinação, com garra. 
1 Guia de escrita para página inteira – 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO:- Ideal para 
pessoas com todos os graus de 
deficiência visual tornando possível ser 
guiado para escrita de textos usando- 
se a escrita convencional. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Produto de 
alta qualidade e durabilidade. 
Manipulação muito fácil. Material do 
produto em ABS, lavável não sofre com 
a ferrugem. Dimensões da Guia 
(Largura x Comprimento x Espessura ) 
20,8 Cm x 29,5 x 1,5 mm Dimensões 
área vazada (Largura x Comprimento) 
1,2 Cm x 17,5 Cm 
1 Garrafa para água pequena squeeze 
escolar: Garrafa dágua personalizada 
de 300 ml, nas medidas de 7 cm de 
diâmetro com altura de 14,5 cm, com 
a tampa fechada. Tampa rosqueável 
em PVC, com diâmetro de 4,7 cm e 
altura de 4 cm, na cor vermelha 
Pantone 18- 1763 TPX, com bico em 
PVC no centro da tampa na cor branca, 
com sistema “abre e fecha” para saída 
dágua. O corpo dever ser em 
polietileno de baixa densidade e 
polietileno de alta densidade (produtos 
não reciclados), na cor branca nas 
medidas de 7 cm de diâmetro de 11, 5 
cm de altura, onde deve ser estampado 
o brasão através do processo de 
serigrafia Ultravioleta. 



 
 
 
 
 

 
 

1 Porta Lápis  escolar do Aluno - 
confeccionada em lona de nylon 420-
cross, na cor preta, com as seguintes 
medidas finais: Corpo medindo, 8,5cm 
de altura, por 22 cm de comprimento, 
por 4,5 cm de profundidade, com 
fechamento superior central, em zíper 
grosso preto nº 08, medindo 31 cm de 
comprimento, com um cursor grande 
niquelado nº 08. Uma alça de mão em 
lona nylon 420-cross, com 8,5 cm de 
vão e 17 cm de comprimento total, pot 
2,3 cm de largura, de um lado e do 
outro viés preto de 2,5 cm de largura, 
com vão de 2,5 cm e comprimento total 
de 5cm. Na parte frontal do mesmo, 
silk em 01 cor branca, (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura), com as 
seguintes medidas aproximadas: 12 cm 
de largura, por 5 cm de altura. 
1 Régua plástica de 30 cm cristal, Sem 
Deformidades Ou Rebarbas, Escalas 
Claras E Precisas, Com Divisão Em 
Milímetros, Destaque A Cada 5 
Milímetros Com Marcação Numerada A 
Cada Centímetro Na Cor Preta, Com 
Impressão Legível E Sem Falhas, Feitas 
Pelo Processo De Tampografia. 
Dimensões De 310 Mm Comprimento X 
32 Mm Largura X 4 Mm Espessura. No 
Centro Da Régua Deverá Conter Uma 
Espécie De Canal Rebaixado Com 
Efeito, De Ampliação De Imagem, Que 
Sirva Como Guia De Leitura. O Produto 
Deve Ter A Marca Do Fabricante. E A 
Inscrição “Distribuição Gratuita, Venda 
Proibida”. O Licitante Deverá 
Apresentar Laudo Que Comprove Que O 
Produto Está Em Conformidade Quanto 
A Suas Propriedades Químicas 
Conforme Os Requisitos Da Norma Nbr 
15.236:2020 (Toxicologia) E Nbr 
16.040:2018 (Isenção De Ftalatos) 
Assim Como Relatório De Ensaio 
Laboratorial, Determinando Teores 
Aceitáveis De Bisfenol-A (Bpa). 
Obrigatória Certificação (Selo) Do 
INMETRO. 
1 MOCHILA TAMANHO P - Mochila 
confeccionada em tecido 100 % 
poliéster 449 ,06 g/m² (65,15 % 
revestimento e 34,85 % tecido base) 



 
 
 
 
 

 
 

revestimento de policloreto de vinila 
na cor preta, mochila medindo 27 cm 
de comprimento, 37 cm de altura e 15 
cm de largura, contendo 2 bolsos 
laterais confeccionado em tela de 
poliéster resinada na cor preta 
medindo 12,5 cm de comprimento e 
12,5 cm de altura com acabamento 
superior em viés de poliéster 22 mm na 
cor preto. Costa da mochila 
almofadada com espuma pack 4 mm e 
costura fantasia em losango, duas alças 
de ombro anatômicas confeccionadas 
em tecido 100 % poliéster 449,06 g/m² 
(65,15 % revestimento e 34,85 % tecido 
base) revestimento de policloreto de 
vinila na cor preta almofadadas com 
espuma pack 4 mm e medindo 33 cm de 
comprimento e 06 cm de largura com 
regulador tipo castelinho 25 mm para a 
regulagem de tamanho forradas com 
nylon resinado preto dublado com 
espuma de poliuretano 4 mm 
costuradas na parte superior da 
mochila com costura tripla reforçada, 
uma alça de mão medindo 20 cm de 
comprimento e 2,5 cm de largura na 
cor preta, duas alças inferiores 
medindo 36 cm de comprimento e 2,5 
cm de largura na cor preta presar a um 
recorte de tecido 100 % poliéster 
449,06 g/m² (65,15 % revestimento e 
34,85 % tecido base) revestimento de 
policloreto de vinila na cor preta com 
reforço de costura em x costurados na 
parte inferior das costas da mochila. 
Bolso frontal confeccionado em tecido 
100 % poliamida revestimento 
policloreto de vinila 300 g/m² na cor 
azul medindo 15 cm de comprimento e 
14 cm de altura com abertura através 
de zíper n° 6 na cor preta, detalhe 
frontal em vivo de PVC 9 mm encapado 
de tecido 100 % poliamida 
revestimento policloreto de vinila 300 
g/m² na cor azul. Abertura principal 
em zíper de poliéster nº 6 na cor preta 
com dois cursores e medindo 60 cm de 
comprimento, impressão frontal em 
serigrafia 1 cor, costuras internas 
encapadas com viés de pvc 22 mm, 
toda costurada com linha de nylon nº 



 
 
 
 
 

 
 

60 e com reforço nos pontos de maior 
tração 

09 UN 500 KIT ESCOLAR 14 ESTUDANTE ENSINO 
INFANTIL COM NEXESSIDADES 
EDUCATIVAS ESPECIAIS -CEGUEIRA 
TOTAL 
1 Apontador com depósito jumbo - 
garantia de mais facilidade ao apontar 
e maior durabilidade, que proporcione 
encaixe perfeito para mãozinhas 
pequenas. Medidas aproximada do 
produto COMPRIMENTO 46 mm, 
LARGURA 15 mm, ALTURA 26 mm. 
Composição: resinas termos plásticas e 
lâmina de aço temperado. Certificado 
pelo INMETRO - (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Caderno de Registro Cotidiano (tipo 
agenda personalizada): Formato capa: 
165x230 mm. Capa/Contracapa: em 
papelão 2,2 mm (capa dura) empastado 
e acoplado com papel offset 120 g. Cor 
4x0, laminação fosca (impressão com 
sangria), sendo 01 modelo de capa. 
Forro (guarda); em papel offset 120 g., 
cor 1x0. Acabamento: espiral Miolo 
personalizado 122 folhas 160x230 mm, 
papel offset 75 g, cor 1 x 1. Com 
divisórias a cada 20 folhas – 4 x 4 cores 
em papel couche 115 gramas. Agenda 
com calendário e 02 datas por página. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). 
1 Caixa de lápis de cor jumbo 12 cores 
- ponta resistente, perfil triangular, 
ideal para mãozinhas pequenas. 
Medidas aproximadas do lápis: 
comprimento 127 mm, entre faces 9,5 
mm, diâmetro da mina 4 mm. 
Composição: Pigmentos, aglutinantes, 
carga inerte, cera e madeira 
reflorestada. Embalagem de papel 
reciclável com tabela de cores e 
espaço para identificação do aluno. 
Certificado pelo INMETRO - 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Cola Branca - Liquida 110gr. Cola 
branca de uso escolar, não tóxica e 
100% lavável mesmo depois de seca na 
roupa. Sua ponteira twistt-off permite 

 
R$ 
1042,2 

 
R$ 521.100,00 



 
 
 
 
 

 
 

aplicações mais fáceis e precisas. Não 
tem solventes nem PVC, é multiuso. 
Cola papel, papelão, fotos e algodão. 
Com certificação do INMETRO. (Marca 
referência: Henkel, Tenaz, igual ou 
superior). 
1 Tesoura sem ponta Lâminas em aço 
inox 5". Cabos em polipropileno. 
Lâmina com maior durabilidade do fio 
devido ao tratamento térmico. Lâmina 
sem ponta, proporcionando maior 
segurança. Pode ir à máquina de lavar 
louças. Os olhais da tesoura devem ter 
formato anatômico, fixada por 
parafuso metálico ou outro sistema que 
assegure o perfeito ajuste. Medidas 
aproximadas: Comprimento 13 cm, 
Largura 78mm, Altura 177. Marca do 
produto deve ser gravada na lâmina da 
tesoura. (Marca referência: 
Tramontina, igual ou superior). 
1 Caderno de Desenho – Tamanho A4 – 
Formato capa: 550 x 200mm – capa 
dura em papelão 2,2mm empastado e 
acoplado em papel off set 120 g, Cor 
4x0 cor, laminação brilho (impressão 
com sangria), sendo no mínimo 01 
modelo de capa. Miolo: em papel offset 
75g, 275 x 200mm (fechado) com 80 
folhas. Acabamento: em espiral. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
Tilibra, igual ou superior). 
1 Caixa de gizão de cera com 12 cores- 
fórmula resistente a quebra, cores 
vivas que facilitam o aprendizado, 
ideal para mãozinhas pequenas. 
Formato redondo. Medidas 
aproximadas do giz: comprimento 98 
mm, diâmetro 12 mm. Composição: 
Ceras, pigmentos e cargas inertes. 
Embalagem de papel reciclável com 
tabela de cores e espaço para 
identificação do aluno. Produto atóxico 
com garantia de qualidade. Certificado 
pelo INMETRO. Personalizado (arte a 
ser fornecida pela Prefeitura). (Marca 
referência: FABER CASTELL, igual ou 
superior). 
1 Soroban - é um equipamento para 
cálculo. Características: Caixa 
retangular rasa com 21 eixos verticais; 



 
 
 
 
 

 
 

Base antiderrapante; Dimensões: 24,2 
x 8,5 x 1 cm. 
1 Régua de assinatura - A guia de 
assinatura é um excelente produto que 
auxilia as pessoas com deficiência 
visual a assinar diversos documentos. 
Características: Suporte emborrachado 
antiderrapante; Espaço vazado: 10 x 1 
cm; Dimensões: 12,5 x 3,5 x 0,12 cm. 
1 Reglete de mesa com punção – 
Especificações: base de madeira MDF 
envernizada, medindo 20 x 33 cm com 
7 posições de encaixe nas canaletas 
laterais, base antiderrapante, cantos 
arredondados e presilha de alumínio na 
parte superior central da base, com 
pinos fixos na dobradiça para fixação 
do papel: régua de alumínio de 4 linhas 
e 27 celas, com passador de fita 
rotuladora, pino para fixação do papel 
também na régua, marcação em relevo 
a cada 5 celas, gabarito Braile 
estampado na régua inferior e cantos 
arredondados em cada cela da régua 
superior para perfuração do ponto, aba 
lateral para abrir a régua, pinos de 
fixação na base e dobradiça. Punção 
para escrita Braile, confeccionados em 
plástico, no formato de pera, medindo 
5,5 cm, com ponteiras de aço 
inoxidável. 
2 Folhas de papel 40 e 60 k, tamanho 
A4. Papel para impressão e escrita em 
Braille, no formato A4 com 120gr. 
Pacote: 500 folhas 
1 Punção para escrita Braile, auxilia o 
deficiente visual escrever em Braille. 
Características: Formato bolinha; A 
capa protetora para a ponta, também 
funciona como apagador; Cabo de alta 
resistência e densidade em 
polipropileno; Ponta em aço inox com 
tratamento anti ferrugem; Dimensões: 
7 x 2,5 cm. 
1 Garrafa para água pequena squeeze 
escolar: Garrafa dágua personalizada 
de 300 ml, nas medidas de 7 cm de 
diâmetro com altura de 14,5 cm, com 
a tampa fechada. Tampa rosqueável 
em PVC, com diâmetro de 4,7 cm e 
altura de 4 cm, na cor vermelha 
Pantone 18- 1763 TPX, com bico em 



 
 
 
 
 

 
 

PVC no centro da tampa na cor branca, 
com sistema “abre e fecha” para saída 
dágua. O corpo dever ser em 
polietileno de baixa densidade e 
polietileno de alta densidade (produtos 
não reciclados), na cor branca nas 
medidas de 7 cm de diâmetro de 11, 5 
cm de altura, onde deve ser estampado 
o brasão através do processo de 
serigrafia Ultravioleta. 
1 Porta Lápis  escolar do Aluno - 
confeccionada em lona de nylon 420-
cross, na cor preta, com as seguintes 
medidas finais: Corpo medindo, 8,5cm 
de altura, por 22 cm de comprimento, 
por 4,5 cm de profundidade, com 
fechamento superior central, em zíper 
grosso preto nº 08, medindo 31 cm de 
comprimento, com um cursor grande 
niquelado nº 08. Uma alça de mão em 
lona nylon 420-cross, com 8,5 cm de 
vão e 17 cm de comprimento total, pot 
2,3 cm de largura, de um lado e do 
outro viés preto de 2,5 cm de largura, 
com vão de 2,5 cm e comprimento total 
de 5cm. Na parte frontal do mesmo, 
silk em 01 cor branca, (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura), com as 
seguintes medidas aproximadas: 12 cm 
de largura, por 5 cm de altura. 
1 Régua plástica de 30cm cristal, Sem 
Deformidades Ou Rebarbas, Escalas 
Claras E Precisas, Com Divisão Em 
Milímetros, Destaque A Cada 5 
Milímetros Com Marcação Numerada A 
Cada Centímetro Na Cor Preta, Com 
Impressão Legível E Sem Falhas, Feitas 
Pelo Processo De Tampografia. 
Dimensões De 310 Mm Comprimento X 
32 Mm Largura X 4 Mm Espessura. No 
Centro Da Régua Deverá Conter Uma 
Espécie De Canal Rebaixado Com Efeito 
De Ampliação De Imagem, Que Sirva 
Como Guia De Leitura . O Produto Deve 
Ter A Marca Do Fabricante. E A 
Inscrição “Distribuição Gratuita, Venda 
Proibida”. O Licitante Deverá 
Apresentar Laudo Que Comprove Que O 
Produto Está Em Conformidade Quanto 
A Suas Propriedades Químicas 
Conforme Os Requisitos Da Norma Nbr 
15.236:2020 (Toxicologia) E Nbr 



 
 
 
 
 

 
 

16.040:2018 (Isenção De Ftalatos) 
Assim Como Relatório De Ensaio 
Laboratorial, Determinando Teores 
Aceitáveis De Bisfenol-A (Bpa). 
Obrigatória Certificação ( Selo ) Do 
INMETRO. 
1 MOCHILA TAMANHO P - Mochila 
confeccionada em tecido 100 % 
poliéster 449 ,06 g/m² (65,15 % 
revestimento e 34,85 % tecido base) 
revestimento de policloreto de vinila 
na cor preta, mochila medindo 27 cm 
de comprimento, 37 cm de altura e 15 
cm de largura, contendo 2 bolsos 
laterais confeccionado em tela de 
poliéster resinada na cor preta 
medindo 12,5 cm de comprimento e 
12,5 cm de altura com acabamento 
superior em viés de poliéster 22 mm na 
cor preto. Costa da mochila 
almofadada com espuma pack 4 mm e 
costura fantasia em losango, duas alças 
de ombro anatômicas confeccionadas 
em tecido 100 % poliéster 449,06 g/m² 
(65,15 % revestimento e 34,85 % tecido 
base) revestimento de policloreto de 
vinila na cor preta almofadadas com 
espuma pack 4 mm e medindo 33 cm de 
comprimento e 06 cm de largura com 
regulador tipo castelinho 25 mm para a 
regulagem de tamanho forradas com 
nylon resinado preto dublado com 
espuma de poliuretano 4 mm 
costuradas na parte superior da 
mochila com costura tripla reforçada, 
uma alça de mão medindo 20 cm de 
comprimento e 2,5 cm de largura na 
cor preta, duas alças inferiores 
medindo 36 cm de comprimento e 2,5 
cm de largura na cor preta presar a um 
recorte de tecido 100 % poliéster 
449,06 g/m² (65,15 % revestimento e 
34,85 % tecido base) revestimento de 
policloreto de vinila na cor preta com 
reforço de costura em x costurados na 
parte inferior das costas da mochila. 
Bolso frontal confeccionado em tecido 
100 % poliamida revestimento 
policloreto de vinila 300 g/m² na cor 
azul medindo 15 cm de comprimento e 
14 cm de altura com abertura através 
de zíper n° 6 na cor preta, detalhe 



 
 
 
 
 

 
 

frontal em vivo de pvc 9 mm encapado 
de tecido 100 % poliamida 
revestimento policloreto de vinila 300 
g/m² na cor azul. Abertura principal 
em zíper de poliéster nº 6 na cor preta 
com dois cursores e medindo 60 cm de 
comprimento, impressão frontal em 
serigrafia 1 cor, costuras internas 
encapadas com viés de pvc 22 mm, 
toda costurada com linha de nylon nº 
60 e com reforço nos pontos de maior 
tração 

10 UN 60000 KIT ESCOLAR 15 PROFESSOR 
1 Agenda do professor personalizada: 
Formato capa: 165x230 mm. 
Capa/Contracapa: em papelão 2,2 mm 
(capa dura) empastado e acoplado com 
papel offset 120 g. Cor 4x0, laminação 
fosca (impressão com sangria), sendo 
01 modelo de capa. Forro (guarda); em 
papel offset 120 g., cor 1x0. 
Acabamento: espiral de plástico - Miolo 
personalizado 122 folhas 160x230 mm, 
papel offset 75 g, cor 1 x 1. Com 
divisórias a cada 20 folhas – 4 x 4 cores 
em papel couche 115 gramas. Agenda 
com calendário e 02 datas por página. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). 
2 Apagador para quadro branco Base de 
plástico azul Medida 15,0 X 6,0 cm 
Com. sistema FlipTop para guardar os 
marcadores 
1 Caderno Espiral – Formato capa: 205 
x 280 mm – capa/contracapa em 
papelão 2,2 mm (capa dura) - 
empastado e acoplado com papel 
offset 120 g, cor: 4x0, laminado brilho 
(impressão com sangria), sendo, no 
mínimo 04 modelos de capa, com forro 
(guarda) em papel offset 120 g, cor 1 x 
0. Miolo: em papel offset 75 g., 200 x 
275 mm, com pauta, cor 1 x 1, com 200 
folhas. 10 matérias Acabamento: 
espiral. Personalizado (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura). (Marca 
referência: Tilibra, igual ou superior). 
4 Lápis para escrita preto, número 2, 
formato cilíndrico, produzido com 
madeira 100% reflorestável. Medida 
aproximada do lápis: comprimento 175 
mm, entre faces 6,9 a 7,2mm, 

R$ 
431,76 

R$ 
25.905.600,00 



 
 
 
 
 

 
 

diâmetro do grafite 2,0 mm. 
Graduação do grafite nº2=B 
Composição: Material cerâmico, 
grafite e madeira reflorestada. 
Embalagem reciclável; certificado pelo 
INMETRO. (Marca referência: FABER 
CASTELL, igual ou superior). 
1 Lapiseira técnica ponta 0.7mm 
formato sextavado, composição: resina 
termoplástica , cobre e aço inoxidável 
- lapiseira para uso artístico e 
profissional com tubo de 12  minas  
4 Borracha para lápis na cor branca, 
macia, capacidade para apagar a 
escrita sem manchar o papel. Pvc free. 
Dimensões mínimas 4,2 x 2,9 x 1,00 cm. 
Composição: Borracha natural e 
estireno butadieno. Certificado pelo 
INMETRO - segurança do artigo escolar 
- ABNT/NBR 152336/09. (Marca 
referência: Mercur, igual ou superior). 
6 Pincel para quadro branco - cor azul, 
preto , vermelha sendo 02 unidade de 
cada ponta redonda de poliéster 6,0 
mm largura. da escrita 23 mm, tinta 
especial, recarregável com ponta e 
refil substituíveis, entregues em 
embalagens contendo 01 unidade, 
produto já vem com refil 
3 Caneta Esferográfica, na cor azul, 
corpo em resina termoplástica, 
formato do corpo sextavado, modelo 
simples descartável, corpo translúcido 
com furo para respiro no centro, ponta 
em latão, com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0 mm, média de 
rendimento mínimo de escrita: 1.700 
metros, com tampa protetora na cor da 
tinta removível e ventilada, tampa do 
topo fixa. (Marca referência: BIC, igual 
ou superior). 
1 Caneta Esferográfica, na cor preta, 
corpo em resina termoplástica, 
formato do corpo sextavado, modelo 
simples descartável, corpo translúcido 
com furo para respiro no centro, ponta 
em latão, com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0 mm, média de 
rendimento mínimo de escrita: 1.700 
metros, com tampa protetora na cor da 
tinta removível e ventilada, tampa do 



 
 
 
 
 

 
 

topo fixa. (Marca referência: BIC, igual 
ou superior) 
1 Caneta Esferográfica, na cor 
vermelha, corpo em resina 
termoplástica, formato do corpo 
sextavado, modelo simples 
descartável, corpo translúcido com 
furo para respiro no centro, ponta em 
latão, com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0 mm, média de 
rendimento mínimo de escrita: 1.700 
metros, com tampa protetora na cor da 
tinta removível e ventilada, tampa do 
topo fixa. (Marca referência: BIC, igual 
ou superior). 
2 Apontador com depósito para lápis 
retangular. Lâmina de alta qualidade, 
maior durabilidade. Depósito 
translúcido. Impressão da marca no 
corpo do produto. Medidas 
aproximadas do apontador: 
COMPRIMENTO 60 mm, LARGURA 25 
mm, ALTURA 15 mm. Composição: 
resinas termoplásticas e lâmina de aço 
carbono. Certificado pelo INMETRO - 
(Marca referência: FABER CASTELL, 
igual ou superior). 
1 Porta Lápis  escolar do Aluno - 
confeccionada em lona de nylon 420-
cross, na cor preta, com as seguintes 
medidas finais: Corpo medindo, 8,5cm 
de altura, por 22 cm de comprimento, 
por 4,5 cm de profundidade, com 
fechamento superior central, em zíper 
grosso preto nº 08, medindo 31 cm de 
comprimento, com um cursor grande 
niquelado nº 08. Uma alça de mão em 
lona nylon 420-cross, com 8,5 cm de 
vão e 17 cm de comprimento total, pot 
2,3 cm de largura, de um lado e do 
outro viés preto de 2,5 cm de largura, 
com vão de 2,5 cm e comprimento total 
de 5cm. Na parte frontal do mesmo, 
silk em 01 cor branca, (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura), com as 
seguintes medidas aproximadas: 12 cm 
de largura, por 5 cm de altura 
1 PASTA GRANDE - confeccionada em 
lona de nylon 420-cross, na cor preta, 
com as seguintes medidas finais: Corpo 
medindo, 30 cm de altura, por 40 cm 
de largura, por 10 cm de profundidade, 



 
 
 
 
 

 
 

com fechamento superior central, em 
ziper grosso preto nº 08, medindo 51 
cm de comprimento, com dois cursores 
grande niquelado nº 08, na lateral do 
corpo, na junção do fole do corpo com 
o fole do zíper, será fixada de cada 
lado, em cadarço CA preta, de 4 cm de 
largura, por 8 cm de 
corte/comprimento, uma meia argola 
metálica niquelada, referência: 3840 
ou 4040, para fixação da alça de 
ombro, com a seguinte descrição: 
Cadarço CA preto de 4 cm de largura, 
por 140 cm de corte/comprimento, 
com um regulador metálico niquelado, 
referência: 4040 e dois mosquetões 
metálicos niquelados, referência: 
3840. Nas costas, haverá um bolso de 
40 cm de largura por 22 cm de altura, 
com fechamento em zíper grosso preto 
nº 08, contendo um cursor grande 
niquelado nº 08, fixado no mesmo com 
acabamento em viés preto e no corpo 
em cadarço CA preto de 3 cm de 
largura, por 42 cm de 
corte/comprimento. Na frente, haverá 
um bolso de 40 cm de largura por 13 cm 
de altura com acabamento em viés 
preto, na parte superior e no centro, 
quatro compartimento para 
caneta/lápis, com costuras de 2,5cm 
de largura, outro bolso com 40 cm de 
largura, por 16 cm de altura, com 
acabamento em viés preto, na parte 
superior, mais um bolso com 40 cm de 
largura, por 24 cm de altura, com 
acabamento em viés preto na parte 
superior, com fechamento em zíper 
grosso preto nº 08, contendo um cursor 
niquelado nº 08, zíper este fixado no 
corpo com acabamento em viés preto. 
Tampa/bolso, vindo das costas, onde 
será fixada no cadarço, já mencionado, 
na composição da costa, com medidas 
de: 38 cm de largura, por 41 cm de 
altura, com fechamento em zíper 
grosso preto nº 08 com 38 cm de 
comprimento, contendo um cursor 
niquelado grosso nº 08, este fixado, 
com acabamento em viés preto na 
parte superior e inferior, à altura de 21 
cm da base da tampa/bolso. Na parte 



 
 
 
 
 

 
 

inferior frontal da tampa/bolso, será 
fixado em um cadarço CA preto de 3 cm 
de largura, por 42 cm de 
corte/comprimento, na transversal, 
dois fechos tipo aranha de 2,5cm de 
luxo, na cor preta, através de cadarço 
CA preto de 2,5cm de largura por 9 cm 
de corte/comprimento, também na 
parte inferior do corpo, para o 
fechamento da mesma. Na parte 
superior da tampa/bolso, cadarço CA 
preto de 3 cm, por 46 cm de 
corte/comprimento, compondo alça de 
mão, com costuras nas laterais de 
12,5cm, com acabamento central em 
lona nylon 420-cross de 12 cm de 
comprimento e abraçando toda largura 
do cadarço, na altura de 5 cm da 
tampa/bolso. Tampa/bolso fitada na 
borda com fita CBR preta de 2,5cm de 
largura. Fechamento do corpo com 
acabamento em vivo preto com brilho, 
na frente e nas costas e fitada 
internamente nos mesmos em debrum 
deTNT- 80, preto. Na parte frontal da 
tampa bolso, silk em 01 cor tinta 
branca, com arte a ser fornecida pela 
prefeitura, com as seguintes medidas 
aproximadas: 23 cm de largura, por 6 
cm de altura. 

11 UN 87.758 KIT ESCOLAR 5 1, 2 E 3 ANO 
1 Apontador com depósito para lápis 
retangular. Lâmina de alta qualidade, 
maior durabilidade. Depósito 
translúcido. Impressão da marca no 
corpo do produto. Medidas 
aproximadas do apontador: 
COMPRIMENTO 60 mm, LARGURA 25 
mm, ALTURA 15 mm. Composição: 
resinas termoplásticas e lâmina de aço 
carbono. Certificado pelo INMETRO - 
(Marca referência: FABER CASTELL, 
igual ou superior). 
1 Caixa de lápis de cor 12 cores, cores 
vivas, ponta resistente. Medidas 
aproximadas do lápis: 17,5 de 
comprimento x 7 mm de diâmetro. 
Composição: Pigmentos, aglutinantes, 
carga inerte, ceras e madeira 
reflorestada. Embalagem de papel 
reciclável com tabela de cores e 
espaço para identificação do aluno. 

R$ 
370,65 

R$ 
32.527.502,70 



 
 
 
 
 

 
 

Certificado pelo INMETRO. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior) 
2 Cola Branca - Liquida 110gr. Cola 
branca de uso escolar, não tóxica e 
100% lavável mesmo depois de seca na 
roupa. Sua ponteira twistt-off permite 
aplicações mais fáceis e precisas. Não 
tem solventes nem PVC, é multiuso. 
Cola papel, papelão, fotos e algodão. 
Com certificação do INMETRO. (Marca 
referência: Henkel, Tenaz, igual ou 
superior) 
2 Borracha para lápis na cor branca, 
macia, capacidade para apagar a 
escrita sem manchar o papel. Pvc free. 
Dimensões mínimas 4,2 x 2,9 x 1,00 cm. 
Composição: Borracha natural e 
estireno butadieno. Certificado pelo 
INMETRO - segurança do artigo escolar 
- ABNT/NBR 152336/09. (Marca 
referência: Mercur, igual ou superior). 
1 Tesoura sem ponta Lâminas em aço 
inox 5". Cabos em polipropileno. 
Lâmina com maior durabilidade do fio 
devido ao tratamento térmico. Lâmina 
sem ponta, proporcionando maior 
segurança. Pode ir à máquina de lavar 
louças. Os olhais da tesoura devem ter 
formato anatômico, fixada por 
parafuso metálico ou outro sistema que 
assegure o perfeito ajuste. Medidas 
aproximadas: Comprimento 13cm, 
Largura 78mm, Altura 177. Marca do 
produto deve ser gravada na lâmina da 
tesoura. (Marca referência: 
Tramontina, igual ou superior). 
4 Lápis para escrita preto, número 2, 
formato cilíndrico, produzido com 
madeira 100% reflorestável. Medida 
aproximada do lápis: comprimento 175 
mm, entre faces 6,9 a 7,2mm, 
diâmetro do grafite 2,0 mm. 
Graduação do grafite nº2=B 
Composição: Material cerâmico, 
grafite e madeira reflorestada. 
Embalagem reciclável; certificado pelo 
INMETRO. (Marca referência: FABER 
CASTELL, igual ou superior). 
1 Régua escolar de plástico resistente, 
transparente, milimetrada com 30 cm 



 
 
 
 
 

 
 

de comprimento e 4 mm de espessura. 
Selo do INMETRO embalada 
individualmente nome do fabricante 
gravado no corpo. Personalizada 1 cor 
1 Conjunto de caneta hidrográfica com 
12 cores – Especificações: embalagem 
contendo 12 cores, aplicação em 
superfícies de papel, corpo e tampa em 
material termoplástico, com traçado 
médio, atóxico, com carga de água, 
corantes e umectantes, pavio acetato 
e ponta fina em poliéster. 
1 Régua geométrica em poliestireno 
cristal, flexível para uso escolar. 
Auxilia no traçado e desenvolvimento 
de desenho geométricos, pois possui 
formas geométricas que auxiliam na 
coordenação motora. Dimensões 0,2 x 
9 x 22,5 cm. 
6 Caderno Brochurão – Formato Capa: 
400 x 275 mm (aberto) – Capa e contra 
capa em papelão 2,2 mm (capa dura) 
costurado, empastado e acoplado em 
papel offset 120 g – cor: 4x0: laminado 
brilho (impressão com sangria) Sendo 
no mínimo 03 modelos de capa – Miolo: 
Em papel offset 75 g. - 200 x 275 mm 
(fechado), com pauta – 1 x 1 cor – 96 
folhas - Personalizado (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura). (Marca 
referência: Tilibra, igual ou superior). 
2 Caderno Brochurão – Formato Capa: 
400 x 275 mm (aberto) – Capa e contra 
capa em papelão 2,2 mm (capa dura) 
costurado, empastado e acoplado em 
papel offset 120 g – cor: 4x0: laminado 
brilho (impressão com sangria) Sendo 
no mínimo 03 modelos de capa – Miolo: 
Em papel offset 75 g. - 200 x 275 mm 
(fechado), sem pauta – 1 x 1 cor – 96 
folhas - Personalizado (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura). (Marca 
referência: Tilibra, igual ou superior). 
1 Caderno de Desenho – Tamanho A4 – 
Formato capa: 550 x 200mm – capa 
dura em papelão 2,2mm empastado e 
acoplado em papel off set 120 g, Cor 
4x0 cor, laminação brilho (impressão 
com sangria), sendo no mínimo 01 
modelos de capa. Miolo: em papel 
offset 75g, 275 x 200mm (fechado), 
com 80 folhas. Acabamento: em 



 
 
 
 
 

 
 

espiral. Personalizado (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura). (Marca 
referência: Tilibra, igual ou superior). 
1 Caderno Brochurão com pauta 
numerada (1,2,3 x) contendo 80 folhas 
com formato mínimo 200x275mm em 
papel 63g. Capa dura  
1 Caixa de gizão de cera com 12 cores- 
fórmula resistente a quebra, cores 
vivas que facilitam o aprendizado, 
ideal para mãozinhas pequenas. 
Formato redondo. Medidas 
aproximadas do giz: comprimento 98 
mm, diâmetro 12 mm. Composição: 
Ceras, pigmentos e cargas inertes. 
Embalagem de papel reciclável com 
tabela de cores e espaço para 
identificação do aluno. Produto atóxico 
com garantia de qualidade. Certificado 
pelo INMETRO. Personalizado. (arte a 
ser fornecida pela Prefeitura). (Marca 
referência: FABER CASTELL, igual ou 
superior) 
1 Garrafa para água pequena squeeze 
escolar: Garrafa dágua personalizada 
de 300 ml, nas medidas de 7 cm de 
diâmetro com altura de 14,5 cm, com 
a tampa fechada. Tampa rosqueável 
em PVC, com diâmetro de 4,7 cm e 
altura de 4 cm, na cor vermelha 
Pantone 18- 1763 TPX, com bico em 
PVC no centro da tampa na cor branca, 
com sistema “abre e fecha” para saída 
dágua. O corpo dever ser em 
polietileno de baixa densidade e 
polietileno de alta densidade (produtos 
não reciclados), na cor branca nas 
medidas de 7 cm de diâmetro de 11, 5 
cm de altura, onde deve ser estampado 
o brasão através do processo de 
serigrafia Ultravioleta. 
1 Porta Lápis  escolar do Aluno - 
confeccionada em lona de nylon 420-
cross, na cor preta, com as seguintes 
medidas finais: Corpo medindo, 8,5cm 
de altura, por 22 cm de comprimento, 
por 4,5 cm de profundidade, com 
fechamento superior central, em zíper 
grosso preto nº 08, medindo 31 cm de 
comprimento, com um cursor grande 
niquelado nº 08. Uma alça de mão em 
lona nylon 420-cross, com 8,5 cm de 



 
 
 
 
 

 
 

vão e 17 cm de comprimento total, pot 
2,3 cm de largura, de um lado e do 
outro viés preto de 2,5 cm de largura, 
com vão de 2,5 cm e comprimento total 
de 5cm. Na parte frontal do mesmo, 
silk em 01 cor branca, (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura), com as 
seguintes medidas aproximadas: 12 cm 
de largura, por 5 cm de altura. 
1 MOCHILA TAMANHO G - Mochila 
confeccionada em tecido 100 % 
poliéster 449 ,06 g/m² ( 65,15 % 
revestimento e 34,85 % tecido base ) 
revestimento de policloreto de vinila 
na cor preta , mochila medindo 31 cm 
de comprimento , 42 cm de altura e 17 
cm de largura , contendo 2 bolsos 
laterais confeccionado em tela de 
poliéster resinada na cor preta 
medindo 14,5 cm de comprimento e 
14,5 cm de altura com acabamento 
superior em viés de poliéster 22 mm na 
cor preto .Costa da mochila 
almofadada com espuma pack 4 mm e 
costura fantasia em losango, duas alças 
de ombro anatômicas confeccionadas 
em tecido 100 % poliéster 449,06 g/m² 
( 65,15 % revestimento e 34,85 % tecido 
base ) revestimento de policloreto de 
vinila na cor preta almofadadas com 
espuma pack 4 mm e medindo 38 cm de 
comprimento e 07 cm de largura com 
regulador tipo castelinho 25 mm para a 
regulagem de tamanho forradas com 
nylon resinado preto dublado com 
espuma de poliuretano 4 mm 
costuradas na parte superior da 
mochila com costura tripla reforçada, 
uma alça de mão medindo 23 cm de 
comprimento e 2,5 cm de largura na 
cor preta, duas alças inferiores 
medindo 41 cm de comprimento e 2,5 
cm de largura na cor preta presar a um 
recorte de tecido 100 % poliéster 
449,06 g/m² ( 65,15 % revestimento e 
34,85 % tecido base ) revestimento de 
policloreto de vinila na cor preta com 
reforço de costura em x costurados na 
parte inferior das costas da mochila. 
Bolso frontal confeccionado em tecido 
100 % poliamida revestimento 
policloreto de vinila 300 g/m² na cor 



 
 
 
 
 

 
 

azul medindo 16 cm de comprimento e 
17 cm de altura com abertura através 
de zíper n° 6 na cor preto, detalhe 
frontal em vivo de pvc 9 mm encapado 
de tecido 100 % poliamida 
revestimento policloreto de vinila 300 
g/m² na cor azul. Abertura principal 
em zíper de poliéster nº 6 na cor preto 
com dois cursores e medindo 68 cm de 
comprimento, impressão frontal em 
serigrafia 1 cor, costuras internas 
encapadas com viés de pvc 22 mm, 
toda costurada com linha de nylon nº 
60 e com reforço nos pontos de maior 
tração. 

12 UN 90.750 KIT ESCOLAR 6 4, 5 E 6 ANO 
1 Apontador com depósito para lápis 
retangular. Lâmina de alta qualidade, 
maior durabilidade. Depósito 
translúcido. Impressão da marca no 
corpo do produto. Medidas 
aproximadas do apontador: 
COMPRIMENTO 60 mm, LARGURA 25 
mm, ALTURA 15 mm. Composição: 
resinas termoplásticas e lâmina de aço 
carbono. Certificado pelo INMETRO - 
(Marca referência: FABER CASTELL, 
igual ou superior). 
1 Caixa de lápis de cor 12 cores, cores 
vivas, ponta resistente. Medidas 
aproximadas do lápis: 17,5 de 
comprimento x 7 mm de diâmetro. 
Composição: Pigmentos, aglutinantes, 
carga inerte, ceras e madeira 
reflorestada. Embalagem de papel 
reciclável com tabela de cores e 
espaço para identificação do aluno. 
Certificado pelo INMETRO. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Cola Branca - Liquida 110gr. Cola 
branca de uso escolar, não tóxica e 
100% lavável mesmo depois de seca na 
roupa. Sua ponteira twistt-off permite 
aplicações mais fáceis e precisas. Não 
tem solventes nem PVC, é multiuso. 
Cola papel, papelão, fotos e algodão. 
Com certificação do INMETRO. (Marca 
referência: Henkel, Tenaz igual ou 
superior). 

R$ 
320,87 

R$ 
29.118.952,50 



 
 
 
 
 

 
 

4 Borracha para lápis na cor branca, 
macia, capacidade para apagar a 
escrita sem manchar o papel. Pvc free. 
Dimensões mínimas 4,2 x 2,9 x1,00 cm. 
Composição: Borracha natural e 
estireno butadieno. Certificado pelo 
INMETRO - segurança do artigo escolar 
- ABNT/NBR 152336/09. (Marca 
referência: Mercur, igual ou superior). 
1 Tesoura sem ponta Lâminas em aço 
inox 5". Cabos em polipropileno. 
Lâmina com maior durabilidade do fio 
devido ao tratamento térmico. Lâmina 
sem ponta, proporcionando maior 
segurança. Pode ir à máquina de lavar 
louças. Os olhais da tesoura devem ter 
formato anatômico, fixada por 
parafuso metálico ou outro sistema que 
assegure o perfeito ajuste. Medidas 
aproximadas: Comprimento 13cm, 
Largura 78mm, Altura 177. Marca do 
produto deve ser gravada na lâmina da 
tesoura. (Marca referência: 
Tramontina, igual ou superior). 
4 Lápis para escrita preto, número 2, 
formato cilíndrico, produzido com 
madeira 100% reflorestável. Medida 
aproximada do lápis: comprimento 175 
mm, entre faces 6,9 a 7,2mm, 
diâmetro do grafite 2,0 mm. 
Graduação do grafite nº2=B 
Composição: Material cerâmico, 
grafite e madeira reflorestada. 
Embalagem reciclável; Certificado pelo 
INMETRO. (Marca referência: FABER 
CASTELL, igual ou superior). 
2 Caneta Esferográfica, na cor azul, 
corpo em resina termoplástica, 
formato do corpo sextavado, modelo 
simples descartável, corpo translúcido 
com furo para respiro no centro, ponta 
em latão, com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0 mm, média de 
rendimento mínimo de escrita: 1.700 
metros, com tampa protetora na cor da 
tinta removível e ventilada, tampa do 
topo fixa. (Marca referência: BIC, igual 
ou superior). 
1 Caneta Esferográfica, na cor preta, 
corpo em resina termoplástica, 
formato do corpo sextavado, modelo 
simples descartável, corpo translúcido 



 
 
 
 
 

 
 

com furo para respiro no centro, ponta 
em latão, com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0 mm, média de 
rendimento mínimo de escrita: 1.700 
metros, com tampa protetora na cor da 
tinta removível e ventilada, tampa do 
topo fixa. (Marca referência: BIC, igual 
ou superior) 
1 Caneta Esferográfica, na cor 
vermelha, corpo em resina 
termoplástica, formato do corpo 
sextavado, modelo simples 
descartável, corpo translúcido com 
furo para respiro no centro, ponta em 
latão, com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0 mm, média de 
rendimento mínimo de escrita: 1.700 
metros, com tampa protetora na cor da 
tinta removível e ventilada, tampa do 
topo fixa. (Marca referência: BIC, igual 
ou superior). 
1 Régua escolar de plástico resistente, 
transparente, milimetrada com 30 cm 
de comprimento e 4 mm de espessura. 
Selo do INMETRO embalada 
individualmente nome do fabricante 
gravado no corpo. Personalizada 1 cor. 
1 Régua geométrica em poliestireno 
cristal, flexível para uso escolar. 
Auxilia no traçado e desenvolvimento 
de desenhos geométricos, pois possui 
formas geométricas que auxiliam na 
coordenação motora. Dimensões 0,2 x 
9 x 22,5cm. 
1 Esquadro graduado de 45° 21 cm, em 
poliestireno, cor cristal, espessura 3 
mm. Acondicionado em embalagem 
plástica. Medida aproximada 0,3 x 2,5 
x 14,5 cm. 
1 Esquadro graduado de 60° em 
poliestireno, cor cristal, espessura 3 
mm. Acondicionado em embalagem 
plástica. Medida aproximada 0,3 x 2,5 
x 21 cm. 
1 Transferidor graduado de 360° 12 cm 
em poliestireno, cor cristal, espessura 
3 mm. Acondicionado em embalagem 
plástica. Medida aproximada: 0,3 x 2 x 
12 cm 
6 Caderno Espiral – Formato capa: 205 
x 280 mm – capa/contra capa em 
papelão 2,2 mm (capa dura) - 



 
 
 
 
 

 
 

empastado e acoplado com papel 
offset 120 g, cor: 4x0, laminado brilho 
(impressão com sangria), Sendo no 
mínimo 04 modelos de capa, com forro 
(guarda) em papel offset 120 g, cor 1 x 
0. Miolo: em papel offset 75g., 200 x 
275 mm, com pauta, cor 1 x 1, com 96 
folhas. Acabamento: espiral. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
Tilibra, igual ou superior). 
1 Caderno de Desenho – Tamanho A4 – 
Formato capa: 550 x 200mm – capa 
dura em papelão 2,2mm empastado e 
acoplado em papel off set 120 g, Cor 
4x0 cor, laminação brilho (impressão 
com sangria), sendo no mínimo 01 
modelos de capa. Miolo: em papel 
offset 75g, 275 x 200mm (fechado) com 
80 folhas. Acabamento: em espiral. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
Tilibra, igual ou superior). 
1 Garrafa para água pequena squeeze 
escolar: Garrafa dágua personalizada 
de 300 ml, nas medidas de 7 cm de 
diâmetro com altura de 14,5 cm, com 
a tampa fechada. Tampa rosqueável 
em PVC, com diâmetro de 4,7 cm e 
altura de 4 cm, na cor vermelha 
Pantone 18- 1763 TPX, com bico em 
PVC no centro da tampa na cor branca, 
com sistema “abre e fecha” para saída 
dágua. O corpo dever ser em 
polietileno de baixa densidade e 
polietileno de alta densidade (produtos 
não reciclados), na cor branca nas 
medidas de 7 cm de diâmetro de 11, 5 
cm de altura, onde deve ser estampado 
o brasão através do processo de 
serigrafia Ultravioleta. 
1 Porta Lápis   escolar do Aluno - 
confeccionada em lona de nylon 420-
cross, na cor preta, com as seguintes 
medidas finais: Corpo medindo, 8,5cm 
de altura, por 22 cm de comprimento, 
por 4,5 cm de profundidade, com 
fechamento superior central, em zíper 
grosso preto nº 08, medindo 31 cm de 
comprimento, com um cursor grande 
niquelado nº 08. Uma alça de mão em 
lona nylon 420-cross, com 8,5 cm de 



 
 
 
 
 

 
 

vão e 17 cm de comprimento total, pot 
2,3 cm de largura, de um lado e do 
outro viés preto de 2,5 cm de largura, 
com vão de 2,5 cm e comprimento total 
de 5cm. Na parte frontal do mesmo, 
silk em 01 cor branca, (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura), com as 
seguintes medidas aproximadas: 12 cm 
de largura, por 5 cm de altura. 
1 PASTA GRANDE - confeccionada em 
lona de nylon 420-cross, na cor preta, 
com as seguintes medidas finais: Corpo 
medindo, 30 cm de altura, por 40 cm 
de largura, por 10 cm de profundidade, 
com fechamento superior central, em 
zíper grosso preto nº 08, medindo 51 
cm de comprimento, com dois cursores 
grande niquelado nº 08, na lateral do 
corpo, na junção do fole do corpo com 
o fole do zíper, será fixada de cada 
lado, em cadarço CA preta, de 4 cm de 
largura, por 8 cm de 
corte/comprimento, uma meia argola 
metálica niquelada, referência: 3840 
ou 4040, para fixação da alça de 
ombro, com a seguinte descrição: 
Cadarço CA preto de 4 cm de largura, 
por 140 cm de corte/comprimento, 
com um regulador metálico niquelado, 
referência: 4040 e dois mosquetões 
metálicos niquelados, referência: 
3840. Nas costas, haverá um bolso de 
40 cm de largura por 22 cm de altura, 
com fechamento em zíper grosso preto 
nº 08, contendo um cursor grande 
niquelado nº 08, fixado no mesmo com 
acabamento em viés preto e no corpo 
em cadarço CA preto de 3 cm de 
largura, por 42 cm de 
corte/comprimento. Na frente, haverá 
um bolso de 40 cm de largura por 13 cm 
de altura com acabamento em viés 
preto, na parte superior e no centro, 
quatro compartimento para 
caneta/lápis, com costuras de 2,5cm 
de largura, outro bolso com 40 cm de 
largura, por 16 cm de altura, com 
acabamento em viés preto, na parte 
superior, mais um bolso com 40 cm de 
largura, por 24 cm de altura, com 
acabamento em viés preto na parte 
superior, com fechamento em zíper 



 
 
 
 
 

 
 

grosso preto nº 08, contendo um cursor 
niquelado nº 08, zíper este fixado no 
corpo com acabamento em viés preto. 
Tampa/bolso, vindo das costas, onde 
será fixada no cadarço, já mencionado, 
na composição da costa, com medidas 
de: 38 cm de largura, por 41 cm de 
altura, com fechamento em zíper 
grosso preto nº 08 com 38 cm de 
comprimento, contendo um cursor 
niquelado grosso nº 08, este fixado, 
com acabamento em viés preto na 
parte superior e inferior, à altura de 21 
cm da base da tampa/bolso. Na parte 
inferior frontal da tampa/bolso, será 
fixado em um cadarço CA preto de 3 cm 
de largura, por 42 cm de 
corte/comprimento, na transversal, 
dois fechos tipo aranha de 2,5cm de 
luxo, na cor preta, através de cadarço 
CA preto de 2,5cm de largura por 9 cm 
de corte/comprimento, também na 
parte inferior do corpo, para o 
fechamento da mesma. Na parte 
superior da tampa/bolso, cadarço CA 
preto de 3 cm, por 46 cm de 
corte/comprimento, compondo alça de 
mão, com costuras nas laterais de 
12,5cm, com acabamento central em 
lona nylon 420-cross de 12 cm de 
comprimento e abraçando toda largura 
do cadarço, na altura de 5 cm da 
tampa/bolso. Tampa/bolso fitada na 
borda com fita CBR preta de 2,5cm de 
largura. Fechamento do corpo com 
acabamento em vivo preto com brilho, 
na frente e nas costas e fitada 
internamente nos mesmos em debrum 
deTNT- 80, preto. Na parte frontal da 
tampa bolso, silk em 01 cor tinta 
branca, com arte a ser fornecida pela 
prefeitura, com as seguintes medidas 
aproximadas: 23 cm de largura, por 6 
cm de altura. 

13 UN 103.500 KIT ESCOLAR 7 7, 8 E 9 ANO 
1 Apontador com depósito para lápis 
retangular. Lâmina de alta qualidade, 
maior durabilidade. Depósito 
translúcido. Impressão da marca no 
corpo do produto. Medidas 
aproximadas do apontador: 
COMPRIMENTO 60 mm, LARGURA 25 

R$ 
325,41 

R$ 
33.679.935,00 



 
 
 
 
 

 
 

mm, ALTURA 15 mm. Composição: 
resinas termoplásticas e lâmina de aço 
carbono. Certificado pelo INMETRO - 
(Marca referência: FABER CASTELL, 
igual ou superior). 
1 Caixa de lápis de cor 12 cores, cores 
vivas, ponta resistente. Medidas 
aproximadas do lápis: 17,5 de 
comprimento x 7 mm de diâmetro. 
Composição: Pigmentos, aglutinantes, 
carga inerte, ceras e madeira 
reflorestada. Embalagem de papel 
reciclável com tabela de cores e 
espaço para identificação do aluno. 
Certificado pelo INMETRO. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Cola Branca - Liquida 110gr. Cola 
branca de uso escolar, não tóxica e 
100% lavável mesmo depois de seca na 
roupa. Sua ponteira twistt-off permite 
aplicações mais fáceis e precisas. Não 
tem solventes nem PVC, é multiuso. 
Cola papel, papelão, fotos e algodão. 
Com certificação do INMETRO. (Marca 
referência: Henkel, Tenaz igual ou 
superior). 
4 Borracha para lápis na cor branca, 
macia, capacidade para apagar a 
escrita sem manchar o papel. Pvc free. 
Dimensões mínimas 4,2 x 2,9 x 1,00 cm. 
Composição: Borracha natural e 
estireno butadieno. Certificado pelo 
INMETRO - segurança do artigo escolar 
- ABNT/NBR 152336/09. (Marca 
referência: Mercur, igual ou superior). 
1 Tesoura sem ponta Lâminas em aço 
inox 5". Cabos em polipropileno. 
Lâmina com maior durabilidade do fio 
devido ao tratamento térmico. Lâmina 
sem ponta, proporcionando maior 
segurança. Pode ir à máquina de lavar 
louças. Os olhais da tesoura devem ter 
formato anatômico, fixada por 
parafuso metálico ou outro sistema que 
assegure o perfeito ajuste. Medidas 
aproximadas: Comprimento 13cm, 
Largura 78mm, Altura 177. Marca do 
produto deve ser gravada na lâmina da 
tesoura. (Marca referência: 
Tramontina, igual ou superior). 



 
 
 
 
 

 
 

6 Lápis para escrita preto, número 2, 
formato cilíndrico, produzido com 
madeira 100% reflorestável. Medida 
aproximada do lápis: comprimento 175 
mm, entre faces 6,9 a 7,2mm, 
diâmetro do grafite 2,0 mm. 
Graduação do grafite nº2=B 
Composição: Material cerâmico, 
grafite e madeira reflorestada. 
Embalagem reciclável; certificado pelo 
INMETRO. (Marca referência: FABER 
CASTELL, igual ou superior). 
4 Caneta Esferográfica, na cor azul, 
corpo em resina termoplástica, 
formato do corpo sextavado, modelo 
simples descartável, corpo translúcido 
com furo para respiro no centro, ponta 
em latão, com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0 mm, média de 
rendimento mínimo de escrita: 1.700 
metros, com tampa protetora na cor da 
tinta removível e ventilada, tampa do 
topo fixa. (Marca referência: BIC, igual 
ou superior). 
1 Caneta Esferográfica, na cor preta, 
corpo em resina termoplástica, 
formato do corpo sextavado, modelo 
simples descartável, corpo translúcido 
com furo para respiro no centro, ponta 
em latão, com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0 mm, média de 
rendimento mínimo de escrita: 1.700 
metros, com tampa protetora na cor da 
tinta removível e ventilada, tampa do 
topo fixa. (Marca referência: BIC, igual 
ou superior) 
1 Caneta Esferográfica, na cor 
vermelha, corpo em resina 
termoplástica, formato do corpo 
sextavado, modelo simples 
descartável, corpo translúcido com 
furo para respiro no centro, ponta em 
latão, com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0 mm, média de 
rendimento mínimo de escrita: 1.700 
metros, com tampa protetora na cor da 
tinta removível e ventilada, tampa do 
topo fixa. (Marca referência: BIC, igual 
ou superior). 
1 Régua escolar de plástico resistente, 
transparente, milimetrada com 30 cm 
de comprimento e 4 mm de espessura. 



 
 
 
 
 

 
 

Selo do INMETRO embalada 
individualmente nome do fabricante 
gravado no corpo. Personalizada 1 cor 
1 Régua geométrica em poliestireno 
cristal, flexível para uso escolar. 
Auxilia no traçado e desenvolvimento 
de desenhos geométricos, pois possui 
formas geométricas que auxiliam na 
coordenação motora. Dimensões 0,2 x 
9 x 22,5cm. 
1 Esquadro graduado de 45° 21 cm, em 
poliestireno, cor cristal, espessura 3 
mm. Acondicionado em embalagem 
plástica. Medida aproximada 0,3 x 2,5 
x 14,5 cm 
1 Esquadro graduado de 60° em 
poliestireno, cor cristal, espessura 3 
mm. Acondicionado em embalagem 
plástica. Medida aproximada 0,3 x 2,5 
x 21 cm 
1 Transferidor graduado de 360° 12 cm 
em poliestireno, cor cristal, espessura 
3 mm. Acondicionado em embalagem 
plástica. Medida aproximada: 0,3 x 2 x 
12 cm 
6 Caderno Espiral – Formato capa: 205 
x 280 mm – capa/contracapa em 
papelão 2,2 mm (capa dura) - 
empastado e acoplado com papel 
offset 120 g, cor: 4x0, laminado brilho 
(impressão com sangria), sendo, no 
mínimo 04 modelos de capa, com forro 
(guarda) em papel offset 120 g, cor 1 x 
0. Miolo: em papel offset 75 g., 200 x 
275 mm, com pauta, cor 1 x 1, com 96 
folhas. Acabamento: espiral. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
Tilibra, igual ou superior). 
1 Caderno de Desenho – Tamanho A4 – 
Formato capa: 550 x 200mm – capa 
dura em papelão 2,2mm empastado e 
acoplado em papel off set 120 g, Cor 
4x0 cor, laminação brilho (impressão 
com sangria), sendo no mínimo 01 
modelo de capa. Miolo: em papel offset 
75g, 275 x 200mm (fechado) com 80 
folhas. Acabamento: em espiral. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
Tilibra, igual ou superior). 



 
 
 
 
 

 
 

1 Garrafa para água pequena squeeze 
escolar: Garrafa dágua personalizada 
de 500 ml, nas medidas de 9 cm de 
diâmetro com altura de 17,8 cm, com 
a tampa fechada. Tampa rosqueável 
em PVC, com diâmetro de 4,9 cm e 
altura de 4 cm, na cor vermelha 
Pantone 18- 1763 TPX, com bico em 
PVC no centro da tampa na cor branca, 
com sistema “abre e fecha” para saída 
dágua. O corpo dever ser em 
polietileno de baixa densidade e 
polietileno de alta densidade (produtos 
não reciclados), na cor branca nas 
medidas de 9 cm de diâmetro de 17,8 
cm de altura, onde deve ser estampado 
o brasão através do processo de 
serigrafia Ultravioleta. 
1 Porta Lápis  escolar do Aluno - 
confeccionada em lona de nylon 420-
cross, na cor preta, com as seguintes 
medidas finais: Corpo medindo, 8,5cm 
de altura, por 22 cm de comprimento, 
por 4,5 cm de profundidade, com 
fechamento superior central, em zíper 
grosso preto nº 08, medindo 31 cm de 
comprimento, com um cursor grande 
niquelado nº 08. Uma alça de mão em 
lona nylon 420-cross, com 8,5 cm de 
vão e 17 cm de comprimento total, pot 
2,3 cm de largura, de um lado e do 
outro viés preto de 2,5 cm de largura, 
com vão de 2,5 cm e comprimento total 
de 5cm. Na parte frontal do mesmo, 
silk em 01 cor branca, (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura), com as 
seguintes medidas aproximadas: 12 cm 
de largura, por 5 cm de altura 
1 PASTA GRANDE - confeccionada em 
lona de nylon 420-cross, na cor preta, 
com as seguintes medidas finais: Corpo 
medindo, 30 cm de altura, por 40 cm 
de largura, por 10 cm de profundidade, 
com fechamento superior central, em 
zíper grosso preto nº 08, medindo 51 
cm de comprimento, com dois cursores 
grande niquelado nº 08, na lateral do 
corpo, na junção do fole do corpo com 
o fole do zíper, será fixada de cada 
lado, em cadarço CA preta, de 4 cm de 
largura, por 8 cm de 
corte/comprimento, uma meia argola 



 
 
 
 
 

 
 

metálica niquelada, referência: 3840 
ou 4040, para fixação da alça de 
ombro, com a seguinte descrição: 
Cadarço CA preto de 4 cm de largura, 
por 140 cm de corte/comprimento, 
com um regulador metálico niquelado, 
referência: 4040 e dois mosquetões 
metálicos niquelados, referência: 
3840. Nas costas, haverá um bolso de 
40 cm de largura por 22 cm de altura, 
com fechamento em zíper grosso preto 
nº 08, contendo um cursor grande 
niquelado nº 08, fixado no mesmo com 
acabamento em viés preto e no corpo 
em cadarço CA preto de 3 cm de 
largura, por 42 cm de 
corte/comprimento. Na frente, haverá 
um bolso de 40 cm de largura por 13 cm 
de altura com acabamento em viés 
preto, na parte superior e no centro, 
quatro compartimento para 
caneta/lápis, com costuras de 2,5cm 
de largura, outro bolso com 40 cm de 
largura, por 16 cm de altura, com 
acabamento em viés preto, na parte 
superior, mais um bolso com 40 cm de 
largura, por 24 cm de altura, com 
acabamento em viés preto na parte 
superior, com fechamento em zíper 
grosso preto nº 08, contendo um cursor 
niquelado nº 08, zíper este fixado no 
corpo com acabamento em viés preto. 
Tampa/bolso, vindo das costas, onde 
será fixada no cadarço, já mencionado, 
na composição da costa, com medidas 
de: 38 cm de largura, por 41 cm de 
altura, com fechamento em zíper 
grosso preto nº 08 com 38 cm de 
comprimento, contendo um cursor 
niquelado grosso nº 08, este fixado, 
com acabamento em viés preto na 
parte superior e inferior, à altura de 21 
cm da base da tampa/bolso. Na parte 
inferior frontal da tampa/bolso, será 
fixado em um cadarço CA preto de 3 cm 
de largura, por 42 cm de 
corte/comprimento, na transversal, 
dois fechos tipo aranha de 2,5cm de 
luxo, na cor preta, através de cadarço 
CA preto de 2,5cm de largura por 9 cm 
de corte/comprimento, também na 
parte inferior do corpo, para o 



 
 
 
 
 

 
 

fechamento da mesma. Na parte 
superior da tampa/bolso, cadarço CA 
preto de 3 cm, por 46 cm de 
corte/comprimento, compondo alça de 
mão, com costuras nas laterais de 
12,5cm, com acabamento central em 
lona nylon 420-cross de 12 cm de 
comprimento e abraçando toda largura 
do cadarço, na altura de 5 cm da 
tampa/bolso. Tampa/bolso fitada na 
borda com fita CBR preta de 2,5cm de 
largura. Fechamento do corpo com 
acabamento em vivo preto com brilho, 
na frente e nas costas e fitada 
internamente nos mesmos em debrum 
de TNT- 80, preto. Na parte frontal da 
tampa bolso, silk em 01 cor tinta 
branca, com arte a ser fornecida pela 
prefeitura, com as seguintes medidas 
aproximadas: 23 cm de largura, por 6 
cm de altura. 

14 UN 750 KIT ESCOLAR 9 ESTUDANTE ENSINO 
FUNDAMENTAL COM NECESSIDADES 
EDUCATIVAS ESPECIAIS - BAIXA VISAO 
6  Caderno com pauta ampliada para 
baixa visão, formato 
200x280mm,composto por miolo em 
papel 75g/m2, com 100 folhas, 
impressão 1x1 cor de 16 pautas na cor 
preto, capa e contra capa 
confeccionadas com lâmina flexível de 
pet reciclado branca, impressas em 
uma cor traço de arquivo digital 
fornecido, com tintas resistentes e 
atóxicas, espiral injetado em pet 
reciclado verde ou cristal. para as 
partes plásticas, capa e contra capa e 
espiral, serão exigidos laudos 
laboratoriais atestando conformidade 
com a norma ABNT nbr 15.236:2016 
(segurança de artigos escolares). 
1 Plano inclinado – especificações em 
madeira MDF, 28x35,5cm, três posições 
de inclinação, com garra. 
1 Caixa de lápis de cor jumbo 12 cores 
- ponta resistente, perfil triangular, 
ideal para mãozinhas pequenas. 
Medidas aproximadas do lápis: 
comprimento 127 mm, entre faces 9,5 
mm, diâmetro da mina 4 mm. 
Composição: Pigmentos, aglutinantes, 
carga inerte, cera e madeira 

R$ 
752,80 

R$ 564.600,00 



 
 
 
 
 

 
 

reflorestada. Embalagem de papel 
reciclável com tabela de cores e 
espaço para identificação do aluno. 
Certificado pelo INMETRO - 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
2 Conjunto de caneta ponta porosa – 
Especificações: Conjunto canetas 
pontas porosas cores azul, preta e 
vermelha, com ponta média de 1.0 
mm, corpo triangular. Composição da 
tinta: veículo aquoso, umectantes, 
corantes e aditivos. (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Borracha branca – Especificações: 
tamanho grande, com capa protetora 
ergonômica, isenta de PVC, carga 
inerte e pigmentos, produto atóxico e 
não perecível. Dimensões 
aproximadas: 5,6 com de 
comprimento, 1,1 cm de espessura, 3,3 
cm de largura. (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Apontador com depósito jumbo - 
garantia de mais facilidade ao apontar 
e maior durabilidade, que proporcione 
encaixe perfeito para mãozinhas 
pequenas. Medidas aproximada do 
produto COMPRIMENTO 46 mm, 
LARGURA 15 mm, ALTURA 26 mm. 
Composição: resinas termos plásticas e 
lâmina de aço temperado. Certificado 
pelo INMETRO - (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
1 Guia de escrita para página inteira – 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO:- Ideal para 
pessoas com todos os graus de 
deficiência visual tornando possível ser 
guiado para escrita de textos usando- 
se a escrita convencional. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Produto de 
alta qualidade e durabilidade. 
Manipulação muito fácil. Material do 
produto em ABS, lavável não sofre com 
a ferrugem. Dimensões da Guia 
(Largura x Comprimento x Espessura) 
20,8 Cm x 29,5 x 1,5 mm Dimensões 
área vazada (Largura x Comprimento) 
1,2 Cm x 17,5 Cm 
1 Porta Lápis escolar do Aluno - 
confeccionada em lona de nylon 420-



 
 
 
 
 

 
 

cross, na cor preta, com as seguintes 
medidas finais: Corpo medindo, 8,5cm 
de altura, por 22 cm de comprimento, 
por 4,5 cm de profundidade, com 
fechamento superior central, em zíper 
grosso preto nº 08, medindo 31 cm de 
comprimento, com um cursor grande 
niquelado nº 08. Uma alça de mão em 
lona nylon 420-cross, com 8,5 cm de 
vão e 17 cm de comprimento total, pot 
2,3 cm de largura, de um lado e do 
outro viés preto de 2,5 cm de largura, 
com vão de 2,5 cm e comprimento total 
de 5cm. Na parte frontal do mesmo, 
silk em 01 cor branca, (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura), com as 
seguintes medidas aproximadas: 12 cm 
de largura, por 5 cm de altura. 
1 Uma caixa contendo 6 lápis – 6B - 
Especificações: Eco Lápis: produzido 
com madeira 100% reflorestada. 
Madeira macia que garante excelente 
apontabilidade. Ponta MAX Resistente: 
Fórmula com exclusivas 
micropartículas ativas que garante a 
mais alta resistência, maciez e 
apagabilidade Técnica Sekural: 
exclusivo processo de colagem do 
grafite na madeira, proporcionando 
maior resistência à quebra ideal para 
desenho artístico ou técnico, esboços e 
escrita em geral. Formato Sextavado 
1 Garrafa para água pequena squeeze 
escolar: Garrafa dágua personalizada 
de 300 ml, nas medidas de 7 cm de 
diâmetro com altura de 14,5 cm, com 
a tampa fechada. Tampa rosqueável 
em PVC, com diâmetro de 4,7 cm e 
altura de 4 cm, na cor vermelha 
Pantone 18- 1763 TPX, com bico em 
PVC no centro da tampa na cor branca, 
com sistema “abre e fecha” para saída 
dágua. O corpo dever ser em 
polietileno de baixa densidade e 
polietileno de alta densidade (produtos 
não reciclados), na cor branca nas 
medidas de 7 cm de diâmetro de 11, 5 
cm de altura, onde deve ser estampado 
o brasão através do processo de 
serigrafia Ultravioleta. 



 
 
 
 
 

 
 

1 Lupa régua para leitura – Indicada 
para leitura de textos com palavras 
miúdas. Tipo régua ou de bolso 
1 Conjunto de caneta hidrográfica com 
12 cores – Especificações: embalagem 
contendo 12 cores, aplicação em 
superfícies de papel, corpo e tampa em 
material termoplástico, com traçado 
médio, atóxico, com carga de água, 
corantes e umectantes, pavio acetato 
e ponta fina em poliéster. 
1 Tesoura sem ponta Lâminas em aço 
inox 5". Cabos em polipropileno. 
Lâmina com maior durabilidade do fio 
devido ao tratamento térmico. Lâmina 
sem ponta, proporcionando maior 
segurança. Pode ir à máquina de lavar 
louças. Os olhais da tesoura devem ter 
formato anatômico, fixada por 
parafuso metálico ou outro sistema que 
assegure o perfeito ajuste. Medidas 
aproximadas: Comprimento 13 cm, 
largura 78mm, Altura 177. Marca do 
produto deve ser gravada na lâmina da 
tesoura. (Marca referência: 
Tramontina, igual ou superior). 
1 Caderno de Desenho – Tamanho A4 – 
Formato capa: 550 x 200 mm – capa 
dura em papelão 2,2mm empastado e 
acoplado em papel off set 120 g, Cor 
4x0 cor, laminação brilho (impressão 
com sangria), sendo no mínimo 01 
modelo de capa. Miolo: em papel offset 
75g, 275 x 200mm (fechado) com 80 
folhas. Acabamento: em espiral. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
Tilibra, igual ou superior). 
1 Régua plástica de 30cm cristal sem 
deformidades ou rebarbas, escalas 
claras e precisas, com divisão em 
milímetros, destaque a cada 5 
milímetros com marcação numerada a 
cada centímetro na cor preta, com 
impressão legível e sem falhas, feitas 
pelo processo de tampografia. 
Dimensões de 310 mm comprimento x 
32 mm largura x 4 mm espessura. no 
centro da régua deverá conter uma 
espécie de canal rebaixado com efeito 
de ampliação de imagem, que sirva 
como guia de leitura . o produto deve 



 
 
 
 
 

 
 

ter a marca do fabricante. e a inscrição 
“distribuição gratuita, venda 
proibida”. o licitante deverá 
apresentar laudo que comprove que o 
produto está em conformidade quanto 
a suas propriedades químicas conforme 
os requisitos da norma nbr 15.236:2020 
(toxicologia) e nbr 16.040:2018 
(isenção de ftalatos) assim como 
relatório de ensaio laboratorial, 
determinando teores aceitáveis de 
bisfenol-a (bpa). obrigatória 
certificação ( selo ) do INMETRO. 
1 MOCHILA TAMANHO G - Mochila 
confeccionada em tecido 100 % 
poliéster 449 ,06 g/m² ( 65,15 % 
revestimento e 34,85 % tecido base ) 
revestimento de policloreto de vinila 
na cor preta , mochila medindo 31 cm 
de comprimento , 42 cm de altura e 17 
cm de largura , contendo 2 bolsos 
laterais confeccionado em tela de 
poliéster resinada na cor preta 
medindo 14,5 cm de comprimento e 
14,5 cm de altura com acabamento 
superior em viés de poliéster 22 mm na 
cor preto .Costa da mochila 
almofadada com espuma pack 4 mm e 
costura fantasia em losango, duas alças 
de ombro anatômicas confeccionadas 
em tecido 100 % poliéster 449,06 g/m² 
( 65,15 % revestimento e 34,85 % tecido 
base ) revestimento de policloreto de 
vinila na cor preta almofadadas com 
espuma pack 4 mm e medindo 38 cm de 
comprimento e 07 cm de largura com 
regulador tipo castelinho 25 mm para a 
regulagem de tamanho forradas com 
nylon resinado preto dublado com 
espuma de poliuretano 4 mm 
costuradas na parte superior da 
mochila com costura tripla reforçada, 
uma alça de mão medindo 23 cm de 
comprimento e 2,5 cm de largura na 
cor preta, duas alças inferiores 
medindo 41 cm de comprimento e 2,5 
cm de largura na cor preta presar a um 
recorte de tecido 100 % poliéster 
449,06 g/m² ( 65,15 % revestimento e 
34,85 % tecido base ) revestimento de 
policloreto de vinila na cor preta com 
reforço de costura em x costurados na 



 
 
 
 
 

 
 

parte inferior das costas da mochila. 
Bolso frontal confeccionado em tecido 
100 % poliamida revestimento 
policloreto de vinila 300 g/m² na cor 
azul medindo 16 cm de comprimento e 
17 cm de altura com abertura através 
de zíper n° 6 na cor preto, detalhe 
frontal em vivo de pvc 9 mm encapado 
de tecido 100 % poliamida 
revestimento policloreto de vinila 300 
g/m² na cor azul. Abertura principal 
em zíper de poliéster nº 6 na cor preto 
com dois cursores e medindo 68 cm de 
comprimento, impressão frontal em 
serigrafia 1 cor, costuras internas 
encapadas com viés de pvc 22 mm, 
toda costurada com linha de nylon nº 
60 e com reforço nos pontos de maior 
tração. 

15 UN 45.000 KIT ESCOLAR 8 EJA 
1 AGENDA Escolar Permanente, 
composta por capa e contra capa em 
polipropileno (pp) medida 140 x 200 
mm e 0,45 microns de espessura, 
escanteado. Encadernação em espiral 
plástico, lombada de 12 mm, 
personalização das capas em 
quadricromia. O miolo com 350 páginas 
pautadas, na cor preto, em papel de 63 
gramas/m2, modelo permanente 1 
(um) dia por página, com impressão de 
linhas e margens sem rasuras ou 
borrões, com traços limpos e precisos, 
sem dobraduras, rugas, manchas ou 
furos, com alvura mínima de 95 %. 
formato: 140 x 200 mm, com o miolo 
deverá estar encadernado: calendário, 
página para dados pessoais e 
emergência, constar na contra capa 
impressos em 1 (uma) cor: gramatura 
de página, formato, símbolos da 
reciclagem, número de páginas e 
informações do fabricante, bolsa 
plástica, tipo canguru, confeccionada 
com lâmina de polipropileno (pp), com 
duplo compartimento a ser fixada pelo 
espiral, régua plástica , confeccionada 
com lâmina de polipropileno (pp), com 
função conjunta de marcador de 
página e régua com escala em 
centímetros, com encaixes para 
fixação no espiral. serão exigidos a 

R$ 
340,67 

R$ 
15.330.150,00 



 
 
 
 
 

 
 

todos os licitantes laudos laboratoriais, 
emitidos por instituição acreditada 
pelo INMETRO, das capas, espiral, bolsa 
canguru e régua marcador de texto, 
laudos de conformidade com as normas 
ABNT 15.236:2020 , isenção de ftalatos 
conforme a norma ABNT nbr 
16.040:2018 e de níveis aceitáveis de 
bisfenol-a . a fabricação da agenda 
deverá obedecer a norma ABNT nbr 
15.818:2012 (tecnologia gráfica). 
1 Apontador escolar com furo cônico e 
uma lâmina de aço inoxidável, com 
dimensões mínimas 50 mm de altura x 
25 mm de comprimento x 15 mm de 
largura e gabinete (reservatório) do 
apontador confeccionado em pet 
(politereftalato de etileno) reciclado 
na cor verde translúcido, sem 
deformidades ou rebarbas, processo de 
produção por injeção plástica. 
Impressão pelo processo de 
tampografia de arquivo digital em uma 
cor traço (branco). Apresentar laudo 
de conformidade com os requisitos de 
toxicologia das normas ABNT nbr 
15236:2020 e ABNT nbr 16.040:2018 
(isenção de ftalatos), além de ensaio 
de laboratório credenciado pelo 
INMETRO atestando níveis aceitáveis 
de bisfenol-a (bpa free). Obrigatório 
selo do INMETRO. 
1 Caixa de lápis de cor 12 cores, cores 
vivas, ponta resistente. Medidas 
aproximadas do lápis: 17,5 de 
comprimento x 7 mm de diâmetro. 
Composição: Pigmentos, aglutinantes, 
carga inerte, ceras e madeira 
reflorestada. Embalagem de papel 
reciclável com tabela de cores e 
espaço para identificação do aluno. 
Certificado pelo INMETRO. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
FABER CASTELL, igual ou superior). 
4 Borracha escolar com capa protetora 
- formato da borracha 43 x 22 x 12 mm 
borracha branca com formulação de 
alta qualidade, livre de pvc (ftalatos) 
de excelente desempenho ao apagar. 
capa protetora ergonômica para 
manter a borracha limpa e que facilite 



 
 
 
 
 

 
 

o uso. esta capa deverá ser injetada 
com grãos de pet reciclado na cor 
verde translúcido e deverão ser 
impressos o logo do pet reciclado e o 
logo “livre de pvc” na cor branca ou o 
brasão da prefeitura. esta impressão 
deverá ser feita através de serigrafia 
ou tampografia, utilizando tintas de 
alta resistência e atóxicas. serão 
exigidos os laudos emitidos por 
laboratório acreditado pelo INMETRO, 
tanto da capa protetora, como da 
borracha, atestando conformidade com 
a norma ABNT nbr 15.236:2020 
(toxicologia) e ABNT nbr 16.040:2018 
(isenção de ftalatos) e laudo atestando 
níveis aceitáveis de bisfenol-a (bpa 
free) e laudo determinando verificação 
negativa de irritabilidade dérmica. os 
laudos deverão ser do conjunto 
borracha e capa protetora. Obrigatório 
certificado válido do INMETRO para o 
conjunto borracha com capa. 
5 Caderno Espiral capa e contracapa 
em lâmina de pet reciclado 
(politereftalato de etila reciclado pós-
consumo), pigmentado na cor branca. 
com dimensões mínimas de 270 mm x 
196mm e com espessura aproximada de 
0,40 mm com acabamento superficial 
fosco em uma face e liso em outra. as 
capas deverão ser impressas em 
serigrafia por cura ultra violeta (uv), 
com tintas livres de solventes e 
resistentes ao uso. para a capa e 
espiral de pet reciclado apresentar 
laudos que comprovem conformidade 
com os requisitos das normas ABNT nbr 
15.236:2020 (metais pesados e 
toxicologia) ABNT nbr 16.040:2018 
(isenção de ftalatos). será exigido 
também laudo que comprove a 
utilização de pet reciclado pós 
consumo na fabricação das capas e 
espiral. a fabricação do caderno deverá 
obedecer e estar conforme a norma 
ABNT nbr 15.733:2012 (tecnologia 
gráfica na fabricação de cadernos). 
Sendo, no mínimo 04 modelos de capa, 
cor 1 x 0. Miolo: em papel offset 75 g., 
200 x 275 mm, com pauta, cor 1 x 1, 
com 96 folhas. Acabamento: espiral. 



 
 
 
 
 

 
 

personalizado (arte a ser fornecida 
pela prefeitura). 
1 Caderno de Desenho – Tamanho A4 – 
Formato capa: 550 x 200 mm – capa 
dura em papelão 2,2mm empastado e 
acoplado em papel off set 120 g, Cor 
4x0 cor, laminação brilho (impressão 
com sangria), sendo no mínimo 01 
modelo de capa. Miolo: em papel offset 
75g, 275 x 200mm (fechado) com 80 
folhas. Acabamento: em espiral. 
Personalizado (arte a ser fornecida 
pela Prefeitura). (Marca referência: 
Tilibra, igual ou superior). 
5 Lápis para escrita preto, número 2, 
formato cilíndrico, produzido com 
madeira 100% reflorestável. Medida 
aproximada do lápis: comprimento 175 
mm, entre faces 6,9 a 7,2mm, 
diâmetro do grafite 2,0 mm. 
Graduação do grafite nº2=B 
Composição: Material cerâmico, 
grafite e madeira reflorestada. 
Embalagem reciclável; certificado pelo 
INMETRO. (Marca referência: FABER 
CASTELL, igual ou superior). 
4 Caneta Esferográfica, na cor azul, 
corpo em resina termoplástica, 
formato do corpo sextavado, modelo 
simples descartável, corpo translúcido 
com furo para respiro no centro, ponta 
em latão, com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0 mm, média de 
rendimento mínimo de escrita: 1.700 
metros, com tampa protetora na cor da 
tinta removível e ventilada, tampa do 
topo fixa. (Marca referência: BIC, igual 
ou superior). 
1 Caneta Esferográfica, na cor preta, 
corpo em resina termoplástica, 
formato do corpo sextavado, modelo 
simples descartável, corpo translúcido 
com furo para respiro no centro, ponta 
em latão, com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0 mm, média de 
rendimento mínimo de escrita: 1.700 
metros, com tampa protetora na cor da 
tinta removível e ventilada, tampa do 
topo fixa. (Marca referência: BIC, igual 
ou superior) 
1 Caneta Esferográfica, na cor 
vermelha, corpo em resina 



 
 
 
 
 

 
 

termoplástica, formato do corpo 
sextavado, modelo simples 
descartável, corpo translúcido com 
furo para respiro no centro, ponta em 
latão, com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0 mm, média de 
rendimento mínimo de escrita: 1.700 
metros, com tampa protetora na cor da 
tinta removível e ventilada, tampa do 
topo fixa. (Marca referência: BIC, igual 
ou superior). 
1 Régua escolar 30cm sem 
deformidades ou rebarbas, escalas 
claras e precisas, com divisão em 
milímetros, destaque a cada 5 
milímetros com marcação numerada a 
cada centímetro na cor preta, com 
impressão legível e sem falhas, feitas 
pelo processo de tampografia. 
dimensões aproximadas de : 310 mm 
comprimento x 30 mm largura x 4 mm 
espessura maior e a menor 1,8 mm 
(ponta do chanfro). o produto deve ter 
a marca do fabricante. e a inscrição 
“distribuição gratuita, venda 
proibida”. o licitante deverá 
apresentar laudo, acreditado pelo 
INMETRO, que comprove que o produto 
está em conformidade com a norma 
ABNT nbr 15.236:2020 (toxicologia, 
metais pesados, ftalatos e resistência 
mecânica de produtos escolares) , 
assim como relatório de ensaio 
laboratorial, determinando níveis 
aceitáveis de bisfenol-a (bpa). 
obrigatório certificado válido do 
INMETRO. 
1 Cola em Bastão 10 gr Cola branca de 
uso escolar secagem rápida, não tóxica 
a. base de água e 100% lavável mesmo 
depois de seca na roupa Composição 
polivinil pirrolidone pvp agua 
preservantes Cola papel, papelão, 
fotos e algodão Com certificação do 
INMETRO 
1 Tesoura sem ponta Lâminas em aço 
inox 5". Cabos em polipropileno. 
Lâmina com maior durabilidade do fio 
devido ao tratamento térmico. Lâmina 
sem ponta, proporcionando maior 
segurança. Pode ir à máquina de lavar 
louças. Os olhais da tesoura devem ter 



 
 
 
 
 

 
 

formato anatômico, fixada por 
parafuso metálico ou outro sistema que 
assegure o perfeito ajuste. Medidas 
aproximadas: Comprimento 13cm, 
Largura 78mm, Altura 177. Marca do 
produto deve ser gravada na lâmina da 
tesoura. (Marca referência: 
Tramontina, igual ou superior). 
1 Garrafa para água pequena squeeze 
escolar: Garrafa dágua personalizada 
de 300 ml, nas medidas de 7 cm de 
diâmetro com altura de 14,5 cm, com 
a tampa fechada. Tampa rosqueável 
em PVC, com diâmetro de 4,7 cm e 
altura de 4 cm, na cor vermelha 
Pantone 18- 1763 TPX, com bico em 
PVC no centro da tampa na cor branca, 
com sistema “abre e fecha” para saída 
dágua. O corpo dever ser em 
polietileno de baixa densidade e 
polietileno de alta densidade (produtos 
não reciclados), na cor branca nas 
medidas de 7 cm de diâmetro de 11, 5 
cm de altura, onde deve ser estampado 
o brasão através do processo de 
serigrafia Ultravioleta. 
1 Porta Lápis  escolar do Aluno - 
confeccionada em lona de nylon 420-
cross, na cor preta, com as seguintes 
medidas finais: Corpo medindo, 8,5cm 
de altura, por 22 cm de comprimento, 
por 4,5 cm de profundidade, com 
fechamento superior central, em zíper 
grosso preto nº 08, medindo 31 cm de 
comprimento, com um cursor grande 
niquelado nº 08. Uma alça de mão em 
lona nylon 420-cross, com 8,5 cm de 
vão e 17 cm de comprimento total, pot 
2,3 cm de largura, de um lado e do 
outro viés preto de 2,5 cm de largura, 
com vão de 2,5 cm e comprimento total 
de 5cm. Na parte frontal do mesmo, 
silk em 01 cor branca, (arte a ser 
fornecida pela Prefeitura), com as 
seguintes medidas aproximadas: 12 cm 
de largura, por 5 cm de altura 
1 PASTA GRANDE - confeccionada em 
lona de nylon 420-cross, na cor preta, 
com as seguintes medidas finais: Corpo 
medindo, 30 cm de altura, por 40 cm 
de largura, por 10 cm de profundidade, 
com fechamento superior central, em 



 
 
 
 
 

 
 

zíper grosso preto nº 08, medindo 51 
cm de comprimento, com dois cursores 
grande niquelado nº 08, na lateral do 
corpo, na junção do fole do corpo com 
o fole do zíper, será fixada de cada 
lado, em cadarço CA preta, de 4 cm de 
largura, por 8 cm de 
corte/comprimento, uma meia argola 
metálica niquelada, referência: 3840 
ou 4040, para fixação da alça de 
ombro, com a seguinte descrição: 
Cadarço CA preto de 4 cm de largura, 
por 140 cm de corte/comprimento, 
com um regulador metálico niquelado, 
referência: 4040 e dois mosquetões 
metálicos niquelados, referência: 
3840. Nas costas, haverá um bolso de 
40 cm de largura por 22 cm de altura, 
com fechamento em zíper grosso preto 
nº 08, contendo um cursor grande 
niquelado nº 08, fixado no mesmo com 
acabamento em viés preto e no corpo 
em cadarço CA preto de 3 cm de 
largura, por 42 cm de 
corte/comprimento. Na frente, haverá 
um bolso de 40 cm de largura por 13 cm 
de altura com acabamento em viés 
preto, na parte superior e no centro, 
quatro compartimento para 
caneta/lápis, com costuras de 2,5cm 
de largura, outro bolso com 40 cm de 
largura, por 16 cm de altura, com 
acabamento em viés preto, na parte 
superior, mais um bolso com 40 cm de 
largura, por 24 cm de altura, com 
acabamento em viés preto na parte 
superior, com fechamento em zíper 
grosso preto nº 08, contendo um cursor 
niquelado nº 08, zíper este fixado no 
corpo com acabamento em viés preto. 
Tampa/bolso, vindo das costas, onde 
será fixada no cadarço, já mencionado, 
na composição da costa, com medidas 
de: 38 cm de largura, por 41 cm de 
altura, com fechamento em zíper 
grosso preto nº 08 com 38 cm de 
comprimento, contendo um cursor 
niquelado grosso nº 08, este fixado, 
com acabamento em viés preto na 
parte superior e inferior, à altura de 21 
cm da base da tampa/bolso. Na parte 
inferior frontal da tampa/bolso, será 



 
 
 
 
 

 
 

fixado em um cadarço CA preto de 3 cm 
de largura, por 42 cm de 
corte/comprimento, na transversal, 
dois fechos tipo aranha de 2,5cm de 
luxo, na cor preta, através de cadarço 
CA preto de 2,5cm de largura por 9 cm 
de corte/comprimento, também na 
parte inferior do corpo, para o 
fechamento da mesma. Na parte 
superior da tampa/bolso, cadarço CA 
preto de 3 cm, por 46 cm de 
corte/comprimento, compondo alça de 
mão, com costuras nas laterais de 
12,5cm, com acabamento central em 
lona nylon 420-cross de 12 cm de 
comprimento e abraçando toda largura 
do cadarço, na altura de 5 cm da 
tampa/bolso. Tampa/bolso fitada na 
borda com fita CBR preta de 2,5cm de 
largura. Fechamento do corpo com 
acabamento em vivo preto com brilho, 
na frente e nas costas e fitada 
internamente nos mesmos em debrum 
deTNT- 80, preto. Na parte frontal da 
tampa bolso, silk em 01 cor tinta 
branca, com arte a ser fornecida pela 
prefeitura, com as seguintes medidas 
aproximadas: 23 cm de largura, por 6 
cm de altura. 

VALOR GLOBAL R$ 170.204.973,40 
 
 
V - AMOSTRAS 
 
O licitante vencedor da fase de lances e habilitado, será convocado para apresentar em até 
5 (cinco) dias úteis, as amostras de todos os materiais objeto deste edital, visando aferir o 
atendimento dos requisitos especificadas neste Termo de Referência. 
 
VI – DAS OBRIGAÇÕES 
 
DA CONTRATADA: 
 
Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas, em conformidade com art. 55, inciso XIII, da Lei 8.666, incluindo a atualização de 
documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições federais e outras 
legalmente exigíveis. 
 
Prestar o (s) serviço(s) conforme especificações, quantitativos, prazos e demais condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos, consoante a Ordem de Serviço – OS, e em sintonia 
com os respectivos Planos de Trabalho aprovados. 
 



 
 
 
 
 

 
 

Utilizar pessoal qualificado, devidamente identificado quando se apresentar em ambiente 
do órgão contratante e com comprovação de que suas relações sejam formais nos termos da 
legislação vigente. 
 
Atender no menor prazo possível às solicitações da Contratante quanto a eventuais 
substituições de pessoal não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação 
dos serviços em andamento. 
 
Responder integralmente pelas obrigações trabalhistas assumidas, e, no caso da não 
observância das mesmas, responsabilizar-se totalmente pelas demandas ou condenações 
judiciais trabalhistas, conforme disposto na Súmula 331 do TST. 
 
Assinar (quando for o caso) os documentos digitalmente por profissionais habilitados em seus 
respectivos conselhos e devidamente certificados por alguma autoridade certificadora 
dentro dos padrões da ICP Brasil. 
 
Apresentar mensalmente ou quando demandado a relação de profissionais e seus respectivos 
comprovantes de registro nos conselhos de classe de sua área de atuação, bem como do 
responsável pela empresa. 
 
Executar os serviços objetos desta licitação de acordo com os prazos e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I do referido Edital. 
 
Reconhecer todos os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa do 
compromisso assumido, com a finalidade de que a Administração não sofra solução de 
continuidade nas suas atividades. 
 
Aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das 
quantidades registradas, na forma prevista no artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8666/1993 e 
alterações posteriores. 
 
E outras obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo I do referido Edital. 
 
DA CONTRATANTE 
 
Expedir a ordem de serviço para o início da prestação dos serviços licitados; 
 
Promover, através de seu representante, todo acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio todas as 
falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 
 
Relacionar-se com a Contratada exclusivamente através de pessoa por ela credenciada; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 
 
Acompanhar, viabilizar e fiscalizar os pagamentos referentes à prestação dos serviços nas 
datas aprazadas; 
 
Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, 
por meio de servidor especialmente designado, na forma prevista no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8666/1993 e alterações posteriores; 



 
 
 
 
 

 
 

 
Aplicar as sanções administrativas contratuais. 
 
VII - DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO 
 
Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da empresa licitante, e deverá 
incluir todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto deste não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução dos serviços será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços apresentados. 
 
O pagamento da entrega dos materiais será realizado em até 30 dias após a entrega. 
 
Feito o recebimento, a Contratante terá: 
 
a) A CONTRATANTE, terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento 
de qualquer fatura para se pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades. 
b) Deverão constar no corpo da Nota Fiscal o número da Conta Corrente e Agência Bancária 
para fins de pagamento, número da licitação e da Ata de Registro de Preço/Contrato, sem 
rasuras ou entrelinhas e certificada pelo Gestor do instrumento. 
c) Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será 
efetuado após as devidas correções, dispondo o CONTRATANTE do prazo estabelecido 
anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida. 
d) Para o recebimento da fatura a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos: 
- Declaração de regularidade fiscal e contábil (declaração do contabilista); IV.Certidão 
Negativa de Débitos junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS; V.Certificado de 
Regularidade do FGTS, sempre que vencido o prazo de validade; 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT - Lei Federal 12.440/2011. 
 
VIII – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Consórcio UNIÃO DA SERRA GERAL, exercerá a fiscalização suplementar cabendo 
ao(s)respectivo(s) Órgão(s) participantes(s), exercer a fiscalização dos serviços e registrar 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
à licitante vencedora e ao Consórcio, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 
 
A fiscalização do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria de Administração do 
município contratante, juntamente com o técnico responsável que será designado para tal 
finalidade, observados os artigos 67 e 73 a 76, da Lei Federal nº 8666/1993 e alterações 
posteriores. 
 
Na ocorrência de atrasos na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá aplicar as 
penalidades previstas neste instrumento convocatório. 
 
As exigências e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à prestação dos serviços. 
 
A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de Ata de 
Registro de Preços/Contrato. 
 



 
 
 
 
 

 
 

O prazo de execução dos serviços e vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviços pela CONTRATANTE. 
 
Havendo saldo, poderá ser formalizado contrato, e o mesmo poderá ser prorrogado, sendo 
que os preços unitários serão reajustados anualmente, de acordo com a fórmula disposta 
neste Edital. 
 
A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, 
para celebrar a referida assinatura na Ata de Registro de Preços, da qual farão parte o Edital, 
incluídos os seus anexos, e as respectivas propostas. 
 
Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado as penalidades dispostas neste Edital. 
 
Se a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, é 
facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
para o objeto desta licitação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista na alínea de sanções deste Edital. 
 
A Ata de Registro de Preços a ser firmada com a licitante adjudicatária incluirá as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e anexos, necessárias à fiel execução do objeto 
desta licitação. 
 
O Consórcio UNIÃO DA SERRA GERAL, reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem 
que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º, do artigo 65 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
 
IX – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 
 
Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na Ata de Registro de 
Preços/Contrato, o Consórcio UNIÃO DA SERRA GERAL e ou a Prefeitura Municipal 
contratante poderá aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas no artigo 87 
da Lei Federal nº 8666/1993 e alterações posteriores, sem prejuízo da responsabilização civil 
e penal cabíveis. 
 
Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas aplicáveis quando do 
descumprimento contratual: 
Advertência; 
Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Consórcio UNIÃO DA SERRA GERAL e Municípios Consorciados no prazo de 02 (dois) anos; 
Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 
30º (trigésimo) dia, calculado sobre o valor do serviço não realizado; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
 
O valor das multas aplicadas poderá ser feito: 
Através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), emitido pelo município contratante, 
devendo efetivar- se no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da notificação; 
Retenção dos créditos decorrentes da Ata de Registro de Preços/Contrato até o limite dos 
prejuízos causados à Administração conforme artigo 80, inciso IV; 
Ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 



 
 
 
 
 

 
 

As penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão deixar de ser aplicadas, 
total ou parcialmente, a critério do Presidente do Consórcio UNIÃO DA SERRA GERAL e 
Municípios Consorciados, se entender a justificativa apresentada pela Contratada como 
relevante. 
 
X – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
Homologada a presente licitação, o Consórcio UNIÃO DA SERRA GERAL, lavrará documento 
denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com valores da(s) proposta(s) classificada(s) em 
primeiro lugar, devidamente registrados, antecedente ao CONTRATO, destinado a subsidiar 
o Sistema de Controle de Registro de Preços. 
 
A Ata de Registro de Preço terá sua vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal após a publicação de seu extrato. 
 
O prazo para a execução dos serviços licitados será de 12 (doze) meses, contado da Ordem 
de Serviço global inicial que autorizar o início das atividades. Havendo contrato, este poderá 
ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8666/1993 e alterações 
posteriores, através de termo aditivo. 
 
A existência de preços registrados não obriga O Consórcio UNIÃO DA SERRA GERAL a efetivar 
as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do Registro à 
preferência em igualdade de condições. 
 
O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso o Consórcio UNIÃO DA 
SERRA GERAL, opte por realizar a aquisição através de licitação específica, quando o preço 
encontrado for igual ou superior ao registrado, caso em que o detentor do Registro de Preços 
terá assegurado seu direito à contratação. 
 
A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do 
registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento similar, conforme o disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8666/1993 e 
alterações posteriores. 
 
As quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes estão 
limitadas aos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, sendo vedado efetuar 
acréscimos nos quantitativos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
Entretanto, os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, poderão ser 
alterados, observado o disposto no artigo 65 da Lei Federal nº 8666/1993 e alterações 
posteriores. 
 
Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 
 
A Ata de Registro de Preços decorrentes deste procedimento poderá ser utilizada por 
qualquer órgão/unidade adminstrativa não participantes, cabendo o fornecedor detentor 



 
 
 
 
 

 
 

dos preços registrados optar por aceitação ou não da Adesão. Os órgãos aderentes poderão 
contratar a quantidade da soma das estimativas demandada pelo órgão gerenciador. 
 
Caberá ao prestador de serviço beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem, conforme art. 22 § 4º do Decreto Federal nº 9.488 de 30 de agosto de 2018. 
 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo e vigência 
da ata. 
 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
 

 
Janaúba – MG, 20 de março de 2023. 

 
 
 
 

DAYANE CRISTINA SOUZA ROCHA 
Auxiliar Administrativa 

CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 024/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2023 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº, 
________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado, 
Sr(a) ______________________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 
DECLARA cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação 
acima referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de 
responsabilização nos termos da lei. 

 

Local, data. 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 

  



 
 
 
 
 

 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas 
da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 129/2006 e que não está 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

Ressalva: ( )Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 129/06, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 
sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local, data. 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

  



 
 
 
 
 

 
 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição 
da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: ()emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local, data.  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 

 

  



 
 
 
 
 

 
 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

 

 

A empresa ____________________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está suspensa temporariamente da participação em 
licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e, da mesma forma não está na 
situação de empresa/pessoa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, na forma 
dos incisos III e IV, do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

 

Local, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

  



 
 
 
 
 

 
 

ANEXO VII –MODELO DE DECLARAÇÃO PRÉVIA DE CONFORMIDADE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

 

A empresa ...., inscrita no CNPJ sob o nº ..., situada na ....., por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. ......, abaixo assinado, DECLARA: 

 

1. Não realizaram, não ofereceram, não prometeram, nem autorizaram, direta ou 
indiretamente, bem como se comprometem a não realizar, não oferecer, não prometer, nem 
autorizar, direta ou indiretamente, qualquer pagamento, presente, entretenimento, 
viagem, promessa ou outra qualquer vantagem para o uso ou benefício, direto ou indireto, 
de qualquer autoridade ou funcionário público, conforme definido no art. 327, caput, § § 1º 
e 2º do Código Penal Brasileiro, bem como de qualquer partido político, membro de partido 
político, candidato a cargo eletivo, quando tal pagamento, oferta ou promessa de presente, 
entretenimento ou viagem, ou qualquer outra vantagem, constituírem um ilícito previsto nas 
leis brasileiras especialmente na Lei 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

 

2. Estão cumprindo e continuarão a cumprir com as leis aplicáveis à contratação e execução 
de contratos com a administração pública e que caso verifiquem a ocorrência de violação de 
quaisquer leis que regulamentam a matéria das contrações com o poder privado, leis e 
normas anticorrupção, da legislação penal e de defesa da concorrência e leis correlatas, 
adotarão as medidas necessárias para interromper tais violações, sanar suas consequências 
e aperfeiçoar seus programas de combate à corrupção. 

 

3. Cumprirão fiel e integralmente as disposições abaixo descritas: 

3.1 – A [nome da proponente] informará imediatamente ao CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA 
GERAL, através do gestor do contrato e/ou controladoria interna, por escrito e mediante 
comprovante de recebimento, sobre a instauração e andamento de qualquer investigação ou 
processo administrativo ou judicial para apuração de prática dos atos ilícitos descritos no 
item 1, por ventura imputados à proponente ou aos membros do Grupo da proponente, 
referentes a este processo de contratação. 

3.2 – A [nome da proponente] declara que informou a seus administradores, prepostos, 
representantes, empregados e terceiros atuando em seu interesse ou benefício, bem como 
aos dos membros do Grupo da [proponente], de seu compromisso em relação ao disposto 
nesta declaração, bem como tomou medidas para que os mesmos se comprometam a não 
praticar condutas ou omissões que possam resultar violações aos compromissos estabelecidos 



 
 
 
 
 

 
 

e declarações contidas neste instrumento ou em responsabilidade para o Município de 
Congonhas (MG). 

3.3 – A [nome da proponente] responsabiliza-se pelos atos praticados em descumprimento 
ao disposto nesta declaração, por si e pelos membros do Grupo da [Proponente].] 

 

Cidade..... 

 

Assinatura... 

(Carimbo de CNPJ da empresa) 

 

 

 

  



 
 
 
 
 

 
 

 

ANEXO VIII/A – MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS DO ART. 429 DA 
CLT 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

 

 

 

Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, que a empresa 
.................................................................., CNPJ nº ........................., 
sediada na ..................................., nº........., Bairro ........................., cidade de 
........................ - ........., cumpre as regras do art. 429 do Decreto-Lei Nº 5.452/1943 
(Consolidação das Leis do Trabalho – CLT). 

“Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a 
empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de 
Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento, 
no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 
existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem 
formação profissional.” 

 

 

.................................., de ............. de 

.............................. de 2023 

 

 

 

---------------------------------------------------- 

Nome e assinatura do declarante 

CNPJ da licitante 

 

  



 
 
 
 
 

 
 

ANEXO VIII/B – MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS DO ART. 429 DA 
CLT 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, de modo especial o Decreto-
Lei Nº 5.452/1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, que a empresa 
.................................................................., CNPJ nº ........................., 
sediada na ..................................., nº........., Bairro ........................., cidade de 
........................ - .........., não tem em seus quadros funcionais aprendizes cujas 
atribuições exijam formação profissional. 

 

 

 

.................................., de ............. de 

.............................. de 2023 

 

 

 

---------------------------------------------------- 

Nome e assinatura do declarante 

CNPJ da licitante 

  



 
 
 
 
 

 
 

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX/2023 

 

Pelo presente instrumento, o Consórcio Multifinalitário Intermunicipal de Desenvolvimento 
Sustentável da Microrregião da Serra Geral de Minas – UNIÃO DA SERRA GERAL - Órgão 
Gerenciador deste Registro de Preços, situado na Rua José Teotônio, nº 704, Bairro 
Esplanada, na cidade de Janaúba/MG, inscrito no CNPJ 12.333.051/0001-14, representado 
por seu Presidente, o Sr. REGINALDO ANTÔNIO DA SILVA, residente e domiciliado em 
Jaíba/MG, a seguir denominado ÓRGÃO GESTOR e a Empresa 
___________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº________________________, com sede na __________________________________ 
nº_______ - __________ , neste ato representada por __________________________, 
Carteira de Identidade nº___________________________ e CPF nº 
______________________, adiante denominada CONTRATADA nos termos da Lei nº. 
8.666/93, de 21.06.1993, e suas alterações, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA FORNECIMENTO DE KIT ESCOLAR PARA                                         EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS E 
FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EJA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, conforme 
especificações constantes do Anexo II, conforme condições estabelecidas neste termo. 
 
Parágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preço, como se nela estivessem 
transcritos, o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada 
pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº ---/2023, Pregão Eletrônico por Registro de 
Preços nº ---/2023 
 
2 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o CONSÓRCIO 
UNIÃO DA SERRA GERAL/ Entidades adesos, não serão obrigados a efetuar a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo 
utilizar para tanto, outros meios, desde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
3 DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O gerenciamento deste instrumento caberá ao CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL. 



 
 
 
 
 

 
 

 
4 DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 
 
Os itens, as especificações, unidades, as quantidades e os preços estão registrados nessa Ata 
de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

 
Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 
seguintes hipóteses: 
 
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na 
hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos 
termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93; 
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, 
ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93; 
c) A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de composição de custos 
e/ou preço de mercado; 
d) Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 
(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 
 
5 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% 
(dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado. 
Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
convocação formal. 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua publicação. 
Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente 
será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação 
regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis nas 
Leis 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes. 
No caso de descumprimento (não assinatura), o CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL se 
reserva no direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
assinar a ata, sendo este o novo detentor. 
Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos 
no edital. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, 
estará disponível no setor de licitações do CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL. 



 
 
 
 
 

 
 

É vedado reajustes antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro 
de Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse 
do percentual determinado. 
Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos depois de 
decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades adesos, 
que deverão comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado. 
Os valores registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o CONSÓRCIO UNIÃO 
DA SERRA GERAL solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução 
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. Fracassada a 
negociação com o primeiro colocado, o CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL poderá rescindir 
esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo valor do 1º (primeiro) colocado, 
as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços 
e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 
 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa 
de preços. 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata 
de Registro de Preços; 
Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e 
XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93; 
Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro; 
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados. Ocorrendo 
cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual 
será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da última publicação. 
A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
em Edital.  
Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR 
relativas ao fornecimento dos serviços, permanecendo mantido o compromisso da garantia 
dos anteriormente ao cancelamento. 



 
 
 
 
 

 
 

Caso o CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata 
de Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar 
o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a ata de registro de preços. 
É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação 
financeira sem a prévia e expressa autorização do CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL. 
 
6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 - Constituem obrigações da(o) Contratada(o): 
 
a) Cumprimento integral do objeto deste contrato; 
b) execução do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito, devidamente justificados; 
c) arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo 
obrigações trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias, bem como outras de quaisquer 
espécies para a execução do objeto contratado, exceto os casos expressamente previstos 
neste instrumento; 
d) arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação; 
e) responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tanto materiais, morais e/ou 
pessoais, durante a execução do objeto contratado, causados à Contratante e/ou a terceiros 
por ação ou omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 
f) assumir os riscos inerentes às atividades; 
g) a Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou despesas decorrentes de 
casos fortuitos ou força maior; 
h) manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele (a) assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto quando houver 
garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos; 
b) Emitir ordem de serviço estabelecendo quantidade, local e demais informações que achar 
pertinentes para o bom cumprimento do objeto; Receber o objeto adjudicado, nos termos, 
prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste processo licitatório; 
c) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 
dependências do Órgão ou Entidade adeso ao registro; 



 
 
 
 
 

 
 

d) Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com 
as certidões negativas do FGTS e INSS; 
e) Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, 
fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente; 
f) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; Comunicar à 
empresa sobre possíveis irregularidades observadas na realização de prestação de serviço, 
para imediata correção; 
g) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do 
Objeto; 
h) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
Contratada às dependências do Órgão ou Entidade adeso ao Registro. 
 
8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 
orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, 
autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 
 
9 DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, e em até 20 
(vinte) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, 
acompanhada das CND’s de INSS, FGTS e Trabalhista. 
 
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 
 
10 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de 
Registro de Preços, no Edital e seus anexos; 
b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de 
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente 
deste Registro; 
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
11 DAS PENALIDADES 

O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da 
Ata de Registro de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a 
prévia e ampla defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 



 
 
 
 
 

 
 

limite de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 
da Lei 8.666/93. 

A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com o Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com 
as multas previstas. 

Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de 
empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da 
mesma, garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado; 
c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com município pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber 
do Órgão/entidade adeso, serlhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de 
sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 

Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na 
dívida ativa do CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL/Entidade adeso, podendo, ainda o 
Órgão/entidade proceder à cobrança judicial. Do ato que aplicar a penalidade caberá 
recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a 
reabilitação perante a Administração Pública. 

As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 

A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fizerem adesão e o 
cancelamento e/ou suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preços. 

De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas 
previstas em instrumento convocatório e no contrato. 
 
12 DISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital 
de Pregão Eletrônico nº. ---/2023 e seus anexos e as propostas das classificadas. 



 
 
 
 
 

 
 

III É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da 
administração. 
IV O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com o 
requerimento, nos locais e datas definidos pelos municípios consorciados ao CONSÓRCIO 
UNIÃO DA SERRA GERAL. 
A entrega deverá efetuar-se em até 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de compra. 
 
13 DO FORO 
As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Janaúba, Minas Gerais como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

Janaúba/MG, _______de ____________de 2023. 
 
 

____________________________________________________________ 
CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL 

Reginaldo Antônio da Silva - Presidente 
CONTRATANTE 

 
____________________________________________________________ 

--------------------------------------------------------------- 
-------------------------------- 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________________ CPF___________________________ 
 
_________________________________________ CPF___________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
 

 

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO Nº. _____/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º ---/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º ---/2023 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR VALOR POR ITEM.  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXX 

 

CONTRATADA: Empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXX.  

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE KIT ESCOLAR PARA                                         EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS 
INICIAIS E FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EJA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, mediante as 
condições estabelecidas no presente instrumento contratual. 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º ---/2023 

 

Aos (DIA) dias do mês de xxx de 20XX, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE xxxxxxxxx– 
MG, situado na Av./Rua, nº, Bairro, cidade de, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Prefeito o Sr. xxxxxx, CPF sob o n°xxxxxx, RG:, residente e domiciliado na Av./Rua, n° , 
Bairro, /MG , de outro, a Empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, situada na Rua XXX, 
nº XXX, Centro, CEP: XXX, na cidade XXX/MG, representada pelo Sr. XXXX, inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoa Físicas sob o nº XXX (Representante legal), doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, de acordo com o que consta do Processo nº ---/2023, relativo 
ao PREGÃO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º ---/2023, têm entre si justo e acertado este 
instrumento contratual, que se regerá pelas CLÁUSULAS seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE KIT ESCOLAR PARA                                         EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS 
INICIAIS E FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EJA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, mediante as 
condições estabelecidas no presente instrumento contratual. 



 
 
 
 
 

 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

2.1 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição, bem como 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
este CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO N.º ---/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE XXX, a Ata de Registros de Preços nº XXX/2021 constantes do Processo Licitatório n.º ---
/2023, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da 
CONTRATADA.  

Parágrafo único – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.º 
10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/7/2002 e Lei Federal nº 8.666/93.  

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 - Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 
orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, 
autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - Pelo fornecimento do objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o preço total de R$ ------------ (------------------------------------------), referente aos preços 
unitários e total conforme descritos abaixo: 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

 

§ 1º. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos no 30º (trigésimo) dia após as entregas, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos 
comprovantes de regularidades perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser 
confirmadas por via eletrônica pela contratante.  

§ 2º A contagem do prazo a que se refere o § 1º desta Cláusula terá início e encerramento 
em dias de expediente na CONTRATANTE.  

§ 3º Em caso de irregularidade(s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal,o 
prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização.  

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

5.1 - O objeto desta CONTRATAÇÃO será fornecido de acordo com a necessidade da 
Prefeitura, de acordo com pedidos/entregas do OBJETO DA CONTRATANTE, sob a fiscalização 
do executor do contrato por este designado.  

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

6.1 - Fica dispensada a garantia para a execução do contrato, na forma facultada pelo artigo 
56, caput, da Lei nº 8.666/93.  



 
 
 
 
 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL  

7.1 - O prazo de vigência do presente contrato de compra com entrega parcelada ou imediata 
terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
8.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, em conformidade com art. 55, inciso XIII, da Lei 8.666, incluindo a 
atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições federais 
e outras legalmente exigíveis. 
 
8.2. Prestar o(s) serviço(s) conforme especificações, quantitativos, prazos e demais 
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, consoante a Ordem de Serviço – OS, e em 
sintonia com os respectivos Planos de Trabalho aprovados. 
 
8.3. Utilizar pessoal qualificado, devidamente identificado quando se apresentar em 
ambiente do órgão contratante e com comprovação de que suas relações sejam formais nos 
termos da legislação vigente. 
 
8.4. Atender no menor prazo possível às solicitações da Contratante quanto a eventuais 
substituições de pessoal não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação 
dos serviços em andamento. 
 
8.5. Responder integralmente pelas obrigações trabalhistas assumidas, e, no caso da não 
observância das mesmas, responsabilizar-se totalmente pelas demandas ou condenações 
judiciais trabalhistas, conforme disposto na Súmula 331 do TST. 
 
8.6. Assinar (quando for o caso) os documentos digitalmente por profissionais habilitados em 
seus respectivos conselhos e devidamente certificados por alguma autoridade certificadora 
dentro dos padrões da ICP Brasil. 
 
8.7. Apresentar mensalmente ou quando demandado a relação de profissionais e seus 
respectivos comprovantes de registro nos conselhos de classe de sua área de atuação, bem 
como do responsável pela empresa. 
 
8.8. Executar os serviços objetos desta licitação de acordo com os prazos e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I do referido Edital. 
 
8.9. Reconhecer todos os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa do 
compromisso assumido, com a finalidade de que a Administração não sofra solução de 
continuidade nas suas atividades. 
 
8.10. Aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das 
quantidades registradas, na forma prevista no artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8666/1993 e 
alterações posteriores. 
 
8.11. E outras obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo I do referido Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1. Expedir a ordem de serviço para o início da prestação dos serviços licitados; 



 
 
 
 
 

 
 

 
9.2. Promover, através de seu representante, todo acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio todas as 
falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 
 
9.3. Relacionar-se com a Contratada exclusivamente através de pessoa por ela credenciada; 
 
9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
 
9.6. Acompanhar, viabilizar e fiscalizar os pagamentos referentes à prestação dos serviços 
nas datas aprazadas; 
 
9.7. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de 
Preços, por meio de servidor especialmente designado, na forma prevista no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8666/1993 e alterações posteriores; 
 
9.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

10.1 - Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei n.º 
8.666/93, mediante a formalização do correspondente Termo de Aditamento.  

Parágrafo único – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrados entre as partes ultrapassar o limite indicado.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS  

11.1 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes sanções, 
sem prejuízo das previstas no Edital de Pregão Eletrônico Por Registro de Preços nº ---/2023, 
e da Ata de Registro de Preços que faz parte integrante do presente Contrato:  

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada dia 
de atraso, contados do estabelecido no Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez por cento) 
de cada fornecimento.  

b) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente 
contrato, sem prejuízo do cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

c) Impedimento de contrato com a Prefeitura Municipal de XXX pelo período até 5 (cinco) 
anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços.  

Parágrafo único: A CONTRATADA também é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente 



 
 
 
 
 

 
 

termo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado nos termos do artigo 70 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL  

12.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos dos 
artigos 77 a 80 da Lei n.º8.999/93, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 mesma Lei.  

Parágrafo único – Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover 
a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que 
a advierem do rompimento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO  

13.1 - Será competente o foro da Comarca de XXXXXXXX, estado de Minas Gerais com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões 
oriundas deste CONTRATO.  

13.2 - E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO em 02 
(Duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de 
duas testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se 
publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial.  

 

____________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ------------------------------------------------------ 

------------------------------------ - Prefeito 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________________________ 

--------------------------------------------------------------- 

-------------------------------- 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

____________________________________________ CPF___________________________ 

 

____________________________________________ CPF___________________________ 


